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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus para atender as necessidades 
de manutenção da frota do município de laranjeiras do sul de mesmas 
especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes dos pneus originais necessárias ao perfeito funcionamento dos 
veículos que compõem do município de laranjeiras do sul, pelo período de 12 
(doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como 
referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica 
traz valor para pneus. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, resolve SUSPENDER o Pregão 
Eletrônico n° 047/2023, conforme Despacho n° 974/23 do TCE/PR, de 24 de 
julho de 2023. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 24 de julho de 2023 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2023 – PMLS 
Objeto: Permissão de uso de espaço para instalação de uma roda gigante, 
carrossel e mini caminhão que irão compor o projeto natal iluminado do 
município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 09/08/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 21 de julho de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 142/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO NEY VERNECKE 77455347987, inscrita no CNPJ nº 
27.754.216/0001-07, situada na Rua Passinhos, Centro, s/nº, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO NEY VERNECKE, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF nº 774.553.479-87 e portador da cédula de identidade nº 5.424.644-7-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 147.660,00 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos e 
sessenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 143/2022 
 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022-PMLS 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI 03110861950, inscrita no CNPJ nº 
19.396.901/0001-72, situada na Est. Vicinal Rio do Tigre, Centro, s/nº, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. SILVIO ROBERTO BRZEZINSKI, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 031.108.619-50 e portador da cédula de 
identidade nº 6.502.900-6-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 143.014,00 (cento e quarenta e três mil e quatorze reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA TERCEIRA 
ETAPA DO GINÁSIO BANCÁRIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LIDER TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.798.080/0001-42, 
situada a Rua Barão do Rio Branco, n° 2634, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-030, 
neste ato representada pelo Sr. PEDRO CONRADO, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 575.199.439-68 e portador da cédula de identidade nº 3.953.785-0-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MÉDICO CLÍNCO 
GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEREZ, MARREIROS & ABREU LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.019.947/0001-
32, situada a Rua Vereador José Ayres de Oliveira, nº 986, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-240, neste ato representada pelo Sr. INOCÊNCIO DE OLIVEIRA ABREU, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 370.927.409-59, e portador da cédula de identidade nº 
1.604.704-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE MÉDICO CLÍNCO 
GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CLINICA MATERNO INFANTIL SAO LUCAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.270.795/0001-46, situada a Rua Quinze de Novembro, nº 2787, Sala A, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo Sr. HILTON 
EDSON VIDOTTI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 491.105.199-04, e portador 
da cédula de identidade nº 1.620.938-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 25 de julho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 229/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
46760-1 Silvio Aparecido Redon Assistente Social 24/07/2023  

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 24 de 
julho de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 230/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
218/2023 datada de 10 de julho de 2023, devidamente publicada da página 01-A, 
Edição de n.º 4.182 de 11 de julho de 2023; que convocou candidata aprovada no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Carolina Freitas Rubel 36.ª Psicólogo 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 25 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 231/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovada. 
 
     2.º - A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 27 de julho a 09 de agosto de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO:   PSICÓLOGO 
NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Agnes Jagher Almeida 061028 38.ª 
 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de 
julho de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2023 

 
O MUNICÍPIO de Goioxim, torna público que às 09:00 horas do dia 08/08/2023, na Plataforma 
eletrônica Compras Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade Valor total R$ Prazo  (Dias) 
Ambulância tipo A 1 283.817,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3656-1002 - E-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 
Centro ou portal de transparência do município www.goioxim.pr.gov.br, das 08:00 às 17:00 horas 

Goioxim, 25 de julho de 2023. 

 

Mari Terezinha da Silva 
Prefeita Municipal 

 

                                                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL   
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 059/2023 
Processo: 083 
 
  
 
A comissão de Licitação do Município de Goioxim, designado pelo decreto 030/2023, torna 
público, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital Pregão Eletrônico 059/2023, com alteração na descrição do Item e alterações na 
qualificação técnica do edital. Com nova data do certame definida para RECEBIMENTO 
DAS “PROPOSTA DE PREÇOS”: ABERTURA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: as 08:30 horas do dia 03/08/2023. Todas as outras 
informações permanecem sem alterações.  
 
 
Goioxim, 24 de julho de 2023 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––   VVAALLOORR  EE  
SSUUPPRREESSSSÃÃOO  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0044--22002222--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  ccoonnssttrruuççããoo  
ee  iinnssttaallaaççããoo  ddee  ppaarrqquuee  iinnffaannttiill ”” ..   
  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   116600--22002222  
CCoonnttrraattaaddaa::   EErrnnaannii  JJoossee  BBuueennoo  Ltda, CNPJ 00.142.402/0001-20, localizada 
na Rua Rio Grande do SUL, 1444, Nova Laranjeiras/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Ernani Jose Bueno, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º  4.542.643 -2, inscrito no CPF sob n. º  
718.335.109-25. O aditivo consiste no valor de R$  (quarenta e um mil 
duzentos e onze reais e noventa e quatro centavos ), a supressão consiste no 
valor de R$ 65.751,41 (sessenta e cinco mil setecentos e cinquenta e um 
reais e quarenta e um centavos). 
 
AAssssiinnaattuurraa::   24 de julho de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––   VVAALLOORR  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0044--22002222--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  ccoonnssttrruuççããoo  
ee  iinnssttaallaaççããoo  ddee  ppaarrqquuee  iinnffaannttiill ”” ..   
  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII ..   
  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   116600--22002222  
CCoonnttrraattaaddaa::   EErrnnaannii  JJoossee  BBuueennoo  Ltda, CNPJ 00.142.402/0001-20, localizada 
na Rua Rio Grande do SUL, 1444, Nova Laranjeiras/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Ernani Jose Bueno, portador 
da cédula de identidade R.G. n. º  4.542.643 -2, inscrito no CPF sob n. º  
718.335.109-25. O aditivo consiste no valor de R$ 65.751,41 (sessenta e 
cinco mil setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e um centavos ). 
 
AAssssiinnaattuurraa::   24 de julho de 2023. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº..   7788//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJEETTOO::   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  EESSPPOORRTTIIVVOOSS,,  
UUNNIIFFOORRMMEESS  EE  AARRTTIIGGOOSS  DDEE  PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  
EEVVEENNTTOOSS  EE  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDAA  SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO,,  CCUULLTTUURRAA  
EE  EESSPPOORRTTEESS  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII , portador de cédula de identidade n.º 
4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
AATTAA  NNºº..  6688--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: JJEEVVEERRSSOONN  IIVVAANN  PPAAEESSEE  PPIITTTTYY  SSPPOORRTTSS, com sede 
na Rua José Silva,  Bairro Industrial,  Município de Itapejara D’oeste,  
número 550, CEP 85.580-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 25.371.647/0001-
50, representada pelo Sr. JJEEVVEERRSSOONN  IIVVAANN  PPAAEESSEE, portador da Carteira 
de Identidade RG nº. 3.187.066-6 e CPF/MF sob o n.º 408.132.230-91. 
Valor de R$ 1.220,00 (Um mil duzentos e vinte reais).  
 AATTAA  NNºº..  6699--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: LLCCAA  IINNDD..  EE  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  CCOORRDDAASS  EE  RREEDDEESS  

EESSPPOORRTTIIVVAASS  LLTTDDAA, com sede na Rua Rui Barbosa, 261, Centro, CEP 
87.185-000, Florai-PR e inscrita no CNPJ sob nº.  46.615.867/0001-52, 
representada pelo Sr. LLEEOONNAARRDDOO  PPIITTAARREELLLLII  PPAADDOOVVAANNII, portador da 
Carteira de Identidade RG nº.  14.399.854-1 e CPF/MF sob o n.º 
119.128.239-26. Valor de R$ 13.680,00 (treze mil seiscentos e oitenta 
reais).  
AATTAA  NNºº..  7700--22002233  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: TT  SSHHIIRRTT  IINNDDUUSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMEERRCCIIOO  LLTTDDAA  MMEE, com 
sede na Avenida São Paulo, 338- Centro, Três Barras do Paraná-PR CEP 
85.485-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 28.451.892/0001-66, representada 
pelo Sr. HHEELLIIOO  NNOOJJEEHHOOVVSSKKII  JJUUNNIIOORR, portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 9.961.312-2 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  073.612.329-
65. Valor de R$ 78.716,00 setenta e oito mil setecentos e dezesseis reais).  
Data de ata:  04/04/2023. 
Vigência de contrato: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744,,  AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  nnºº  660088,,  CCeennttrroo,,  
FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,,  CCEEPP..::  8855..339900--000000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 005/2023 

Edital Nº 004/2023 
 

A Comissão Examinadora nomeada pelo Decreto nº 115/2022 de 16 de agosto de 2022, 
torna público. 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO 005/2023 

E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 
 

RESULTADO FINAL 
 
 

CONCORRENTE 
Classificação 

NAYARA MICHELE VIEIRA 1º 

 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, 
Estado do Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura 
Municipal junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste Edital, para assinatura do contrato e início dos 
trabalhos, sob pena de decadência do direito à contratação. 

 
CARGO CANDIDATO 

ENGENHEIRO CIVIL 20H NAYARA MICHELE VIEIRA 

 
Virmond, Estado do Paraná, em 25 de julho de 2023. 

 
 
  
 

               PAULO AUGUSTO MIERJAM                                TEREZINHA VERETA 
                             (Presidente)                                                              (Secretária) 
 
 
 
                       ABDON SUREKE                                  SILMARA REGINA DEMETRIO 
                             (Membro)                                                                 (Membro)   
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 116.656.400,00 132.765.917,41 26.039.200,11 68.251.448,29 24.283.187,51 64.897.358,7264.514.469,12 67.868.558,69 62.297.328,75

DESPESAS CORRENTES 97.798.650,00 107.555.861,78 20.467.652,47 57.464.577,44 20.660.135,56 56.482.890,1250.091.284,34 51.072.971,66 54.231.390,63

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 54.194.640,00 54.966.440,72 8.803.158,17 26.322.258,54 8.803.158,17 26.322.258,5428.644.182,18 28.644.182,18 26.206.900,67

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 4.600.000,00 4.600.000,00 987.367,06 3.077.917,31 987.367,06 3.077.917,311.522.082,69 1.522.082,69 3.077.917,31

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 39.004.010,00 47.989.421,06 10.677.127,24 28.064.401,59 10.869.610,33 27.082.714,2719.925.019,47 20.906.706,79 24.946.572,65

DESPESAS DE CAPITAL 18.267.750,00 24.620.055,63 5.571.547,64 10.786.870,85 3.623.051,95 8.414.468,6013.833.184,78 16.205.587,03 8.065.938,12

INVESTIMENTOS 13.837.500,00 20.189.805,63 4.761.360,66 8.332.100,11 2.812.864,97 5.959.697,8611.857.705,52 14.230.107,77 5.611.167,38

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.430.250,00 4.430.250,00 810.186,98 2.454.770,74 810.186,98 2.454.770,741.975.479,26 1.975.479,26 2.454.770,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00590.000,00 590.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,703.013.319,30 3.013.319,30 4.599.780,70

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 123.900.000,00 140.379.017,41 27.586.703,88 72.851.228,99 25.830.691,28 69.497.139,4267.527.788,42 70.881.877,99 66.897.109,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 123.900.000,00 140.379.017,41 27.586.703,88 72.851.228,99 25.830.691,28 69.497.139,4267.527.788,42 70.881.877,99 66.897.109,45

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 300.000,00 0,00 0,00 390.688,89 1.304.523,89 3.744.778,46(390.688,89) (3.744.778,46) 6.344.808,43

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 124.200.000,00 140.379.017,41 27.586.703,88 73.241.917,88 27.135.215,17 73.241.917,8867.137.099,53 67.137.099,53 73.241.917,88

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 09:44
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,703.013.319,30 3.013.319,30 4.599.780,70

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.365.600,00 4.573.100,00 787.387,01 2.319.430,42 787.387,01 2.319.430,422.253.669,58 2.253.669,58 2.319.430,42

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.878.000,00 3.040.000,00 760.116,76 2.280.350,28 760.116,76 2.280.350,28759.649,72 759.649,72 2.280.350,28

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,703.013.319,30 3.013.319,30 4.599.780,70

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,703.013.319,30 3.013.319,30 4.599.780,70

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 09:49
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

124.200.000,00 127.517.729,98 21,28 57,4427.135.215,17 73.241.917,88 54.275.812,10RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

118.428.000,00 119.441.178,71 21,19 57,4625.315.245,08 68.636.863,66 50.804.315,05      RECEITAS CORRENTES

18.454.000,00 18.454.000,00 36,94 65,986.817.228,85 12.176.345,46 6.277.654,54            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

15.604.000,00 15.604.000,00 42,79 75,186.676.534,86 11.730.910,45 3.873.089,55                  IMPOSTOS

2.843.000,00 2.843.000,00 4,95 15,67140.693,99 445.435,01 2.397.564,99                  TAXAS

7.000,00 7.000,00 0,00 0,000,00 0,00 7.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

3.991.000,00 4.215.941,77 21,36 55,55900.316,64 2.342.096,07 1.873.845,70            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

3.991.000,00 4.215.941,77 21,36 55,55900.316,64 2.342.096,07 1.873.845,70                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

938.000,00 941.930,00 36,48 111,45343.622,76 1.049.800,16 (107.870,16)            RECEITA PATRIMONIAL

164.000,00 164.000,00 19,83 55,7032.528,62 91.341,89 72.658,11                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

774.000,00 777.930,00 39,99 123,21311.094,14 958.458,27 (180.528,27)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

74.000,00 74.000,00 0,00 0,000,00 0,00 74.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

74.000,00 74.000,00 0,00 0,000,00 0,00 74.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

50.000,00 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

50.000,00 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

92.958.500,00 93.676.364,40 17,80 54,0116.672.650,55 50.598.084,45 43.078.279,95            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

47.141.500,00 47.758.174,40 17,65 50,168.430.937,23 23.955.299,05 23.802.875,35                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

21.822.000,00 21.851.600,00 18,48 63,144.037.684,64 13.797.762,70 8.053.837,30                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

495.000,00 566.590,00 0,00 14,400,00 81.590,00 485.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

23.500.000,00 23.500.000,00 17,89 54,314.204.028,68 12.763.432,70 10.736.567,30                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.962.500,00 2.028.942,54 28,66 121,76581.426,28 2.470.537,52 (441.594,98)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00816,00 1.377,00 (1.377,00)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

1.735.500,00 1.801.942,54 31,74 135,70571.875,29 2.445.267,26 (643.324,72)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

227.000,00 227.000,00 3,85 10,538.734,99 23.893,26 203.106,74                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

5.772.000,00 8.076.551,27 22,53 57,021.819.970,09 4.605.054,22 3.471.497,05      RECEITAS DE CAPITAL

5.700.000,00 5.799.867,28 7,92 7,92459.591,56 459.591,56 5.340.275,72            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

5.700.000,00 5.799.867,28 7,92 7,92459.591,56 459.591,56 5.340.275,72                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

72.000,00 689.411,80 0,00 125,760,00 867.000,00 (177.588,20)            ALIENAÇÃO DE BENS

72.000,00 689.411,80 0,00 125,760,00 867.000,00 (177.588,20)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 1.587.272,19 85,71 206,551.360.378,53 3.278.462,66 (1.691.190,47)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 675.346,09 143,64 252,00970.081,53 1.701.856,00 (1.026.509,91)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 911.926,10 42,80 172,89390.297,00 1.576.606,66 (664.680,56)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

124.200.000,00 127.517.729,98 21,28 57,4427.135.215,17 73.241.917,88 54.275.812,10SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

124.200.000,00 127.517.729,98 21,28 57,4427.135.215,17 73.241.917,88 54.275.812,10TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

124.200.000,00 127.517.729,98 21,28 57,4427.135.215,17 73.241.917,88 54.275.812,10TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 12.220.740,44 0,00 100,000,00 12.220.740,44 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 12.220.740,44 0,00 100,000,00 12.220.740,44 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 09:24
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 0,00DÉFICIT (IV)

7.243.600,00 7.613.100,00 0,001.547.503,77 20,33 60,42TOTAL(V) = (III + IV) 4.599.780,70

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 09:39

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2023 até 30/06/2023

Equiplano Página:1

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 549.743,591.147.412,20917.640,00 47,91 543.741,03 47,39 536.004,76 46,71
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 917.640,00 1.147.412,20 549.743,59 47,91 543.741,03 47,39 536.004,76 46,71

6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 117.000,00 228.590,00 142.494,55 62,34 141.639,70 61,96 141.639,70 61,96(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 90.000,00 201.590,00 136.590,00 67,76 136.590,00 67,76 136.590,00 67,76
14330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0080.000,00 80.000,00 18,75 18,75 18,7515.000,00 15.000,00
14340 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 121.590,0010.000,00 121.590,00 100,00 100,00 100,00121.590,00 121.590,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 17.000,00 1.388,14 8,17 533,29 3,14 533,29 3,14
14350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.388,145.000,00 5.000,00 27,76 10,67 10,67533,29 533,29
14360 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0012.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 10.000,00 10.000,00 4.516,41 45,16 4.516,41 45,16 4.516,41 45,16
14370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.516,415.000,00 5.000,00 90,33 90,33 90,334.516,41 4.516,41
14380 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 547.140,00 665.322,20 389.777,70 58,58 384.629,99 57,81 376.893,72 56,65(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 370.640,00 370.640,00 168.339,65 45,42 168.339,65 45,42 168.339,65 45,42
14390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 168.339,65350.640,00 350.640,00 48,01 48,01 48,01168.339,65 168.339,65
14400 00003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 5.546,40 36,98 5.546,40 36,98 4.613,52 30,76
14410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.546,4015.000,00 15.000,00 36,98 36,98 30,765.546,40 4.613,52

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 35.000,00 32.177,13 91,93 32.177,13 91,93 32.177,13 91,93
14420 00000 Recursos Ordinários (Livres) 32.177,133.000,00 35.000,00 91,93 91,93 91,9332.177,13 32.177,13

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 19.000,00 17.911,74 94,27 17.911,74 94,27 17.911,74 94,27
14430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 17.911,7415.000,00 19.000,00 94,27 94,27 94,2717.911,74 17.911,74

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 73.500,00 146.682,20 125.241,15 85,38 120.093,44 81,87 114.106,86 77,79
14450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 92.823,4335.000,00 93.182,20 99,61 96,86 93,8290.258,22 87.425,79
14460 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 32.417,7220.000,00 35.000,00 92,62 85,24 76,2329.835,22 26.681,07
14470 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0018.500,00 18.500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14490 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 30.000,00 22.599,51 75,33 22.599,51 75,33 21.782,70 72,61
14510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 22.599,5120.000,00 25.000,00 90,40 90,40 87,1322.599,51 21.782,70
14520 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 15.000,00 19.000,00 17.962,12 94,54 17.962,12 94,54 17.962,12 94,54
14530 00000 Recursos Ordinários (Livres) 17.962,1215.000,00 19.000,00 94,54 94,54 94,5417.962,12 17.962,12

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2023 até 30/06/2023

Equiplano Página:2

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

14540 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14560 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 100.000,00 100.000,00 56,20 0,06 56,20 0,06 56,20 0,06(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 17.000,00 17.000,00 56,20 0,33 56,20 0,33 56,20 0,33
14570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 56,202.000,00 2.000,00 2,81 2,81 2,8156,20 56,20
14580 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0015.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14590 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14600 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14610 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14620 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 53.000,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
14630 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14640 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0050.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 153.500,00 153.500,00 17.415,14 11,35 17.415,14 11,35 17.415,14 11,35(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 45.000,00 4.012,90 8,92 4.012,90 8,92 4.012,90 8,92
14650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.012,905.000,00 5.000,00 80,26 80,26 80,264.012,90 4.012,90
14660 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0040.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 35.000,00 35.000,00 5.072,34 14,49 5.072,34 14,49 5.072,34 14,49
14670 00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.072,3415.000,00 15.000,00 33,82 33,82 33,825.072,34 5.072,34
14680 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.500,00 25.500,00 4.680,00 18,35 4.680,00 18,35 4.680,00 18,35
14690 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.680,005.000,00 5.000,00 93,60 93,60 93,604.680,00 4.680,00
14700 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14710 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.000,00 48.000,00 3.649,90 7,60 3.649,90 7,60 3.649,90 7,60
14720 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
14730 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 3.649,9010.000,00 10.000,00 36,50 36,50 36,503.649,90 3.649,90
14740 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0035.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 917.640,00 1.147.412,20 549.743,59 543.741,03 536.004,7647,91 47,39 46,71

  Entidades: 
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

15.564.000,00 15.564.000,00 11.694.407,52 75,14 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

5.018.000,00 5.018.000,00 4.652.687,69 92,72   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

4.592.000,00 4.592.000,00 4.199.482,67 91,45     IPTU

426.000,00 426.000,00 453.205,02 106,39     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

1.057.000,00 1.057.000,00 1.609.171,99 152,24   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

1.008.000,00 1.008.000,00 1.607.351,76 159,46     ITBI

49.000,00 49.000,00 1.820,23 3,71     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

6.590.000,00 6.590.000,00 3.171.418,00 48,12   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

6.233.000,00 6.233.000,00 3.084.787,45 49,49     ISS

357.000,00 357.000,00 86.630,55 24,27     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

2.899.000,00 2.899.000,00 2.261.129,84 78,00   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

63.586.000,00 63.586.000,00 37.781.935,13 59,42 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

38.000.000,00 38.000.000,00 21.878.454,83 57,57   Cota-Parte FPM

86.000,00 86.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

7.280.000,00 7.280.000,00 6.817.049,21 93,64   Cota-Parte IPVA

18.000.000,00 18.000.000,00 8.991.154,57 49,95   Cota-Parte ICMS

220.000,00 220.000,00 95.276,52 43,31   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

79.150.000,00 79.150.000,00 49.476.342,65 62,51 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 13.047.800, 12.737.796, 7.226.803,52 56,74 7.202.998,23 56,55 7.057.126,95 55,40
   Despesas Correntes 12.637.800, 12.315.736, 7.034.908,84 57,12 7.016.936,55 56,98 6.874.063,27 55,82
   Despesas de Capital 410.000,00 422.060,01 191.894,68 45,47 186.061,68 44,08 183.063,68 43,37
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 248.000,00 248.000,00 87.941,53 35,46 87.941,53 35,46 87.941,53 35,46
   Despesas Correntes 248.000,00 248.000,00 87.941,53 35,46 87.941,53 35,46 87.941,53 35,46
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 195.000,00 195.000,00 96.152,00 49,31 96.152,00 49,31 96.090,00 49,28
   Despesas Correntes 193.000,00 193.000,00 96.152,00 49,82 96.152,00 49,82 96.090,00 49,79
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 13.500,00 13.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 3.000,00 3.000,00 4.288,08 142,94 4.288,08 142,94 927,60 30,92
   Despesas Correntes 3.000,00 3.000,00 4.288,08 142,94 4.288,08 142,94 927,60 30,92
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 13.507.300, 13.197.296, 7.415.185,13 56,19 7.391.379,84 56,01 7.242.086,08 54,88

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

7.415.185,13 7.391.379,84 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 7.242.086,08

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

7.415.185,13 7.391.379,84 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.242.086,08

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 7.421.451,40

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(6.266,27) (30.071,56) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (179.365,32)

(6.266,27) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

14,99 14,94 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2023 7.421.451,40 7.415.185,13 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

7.194.000,00 7.194.000,00 4.064.395,12 56,50 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

7.194.000,00 7.194.000,00 3.524.395,12 48,99   Proveniente da União

0,00 0,00 540.000,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

226.500,00 226.500,00 213.217,44 94,14 OUTRAS RECEITAS (XXX)

7.420.500,00 7.420.500,00 4.277.612,56 57,65 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.977.000,0 11.109.142, 8.689.161,74 78,22 8.005.242,87 72,06 7.287.138,74 65,60
   Despesas Correntes 4.824.000,0 10.056.642, 7.825.185,91 77,81 7.750.267,04 77,07 7.032.162,91 69,93
   Despesas de Capital 153.000,00 1.052.499,2 863.975,83 82,09 254.975,83 24,23 254.975,83 24,23
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 507.000,00 546.876,23 118.919,22 21,75 118.919,22 21,75 118.919,22 21,75
   Despesas Correntes 502.000,00 541.876,23 118.919,22 21,95 118.919,22 21,95 118.919,22 21,95
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 768.000,00 636.292,70 22.472,75 3,53 21.874,75 3,44 14.127,00 2,22
   Despesas Correntes 742.000,00 610.292,70 22.472,75 3,68 21.874,75 3,58 14.127,00 2,31
   Despesas de Capital 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 562.500,00 553.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 531.500,00 522.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 30.000,00 30.000,00 22.969,08 76,56 22.969,08 76,56 21.809,58 72,70
   Despesas Correntes 30.000,00 30.000,00 22.969,08 76,56 22.969,08 76,56 21.809,58 72,70
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

6.844.500,0 12.876.211, 8.853.522,79 68,76 8.169.005,92 63,44 7.441.994,54 57,80

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 18.024.800, 23.846.939, 15.915.965,26 66,74 15.208.241,10 63,77 14.344.265,69 60,15
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

755.000,00 794.876,23 206.860,75 26,02 206.860,75 26,02 206.860,75 26,02

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 963.000,00 831.292,70 118.624,75 14,27 118.026,75 14,20 110.217,00 13,26
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 576.000,00 567.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 33.000,00 33.000,00 27.257,16 82,60 27.257,16 82,60 22.737,18 68,90
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

20.351.800, 26.073.507, 16.268.707,92 62,40 15.560.385,76 59,68 14.684.080,62 56,32

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

8.030.500,0 10.335.354, 5.369.766,08 51,96 4.756.026,72 46,02 4.488.982,18 43,43

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 10:37
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

15.564.000,00 11.694.407,521 - RECEITA DE IMPOSTOS

5.018.000,00 4.652.687,691.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.057.000,00 1.609.171,991.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

6.590.000,00 3.171.418,001.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

2.899.000,00 2.261.129,841.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

66.778.000,00 37.781.935,132 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

41.192.000,00 21.878.454,832.1 - Cota-parte FPM

38.000.000,00 21.878.454,832.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.192.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

18.000.000,00 8.991.154,572.2 - Cota-parte ICMS

220.000,00 95.276,522.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

86.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

7.280.000,00 6.817.049,212.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

82.342.000,00 49.476.342,653 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

12.717.200,00 7.556.387,034 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

7.868.300,00 4.812.698,645 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

23.684.800,00 12.859.414,666 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

23.668.000,00 12.829.989,056.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

23.500.000,00 12.763.432,706.1.1 - Principal

168.000,00 66.556,356.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

16.800,00 29.425,616.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

16.800,00 29.425,616.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

10.782.800,00 5.207.045,677 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

12.859.414,669 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

16.533.600,00 8.446.587,77 12.000,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 8.458.587,77 8.446.587,77

6.528.000,00 3.603.924,25 12.000,0010.1 - Educação Infantil 3.615.924,25 3.603.924,25

6.528.000,00 3.603.924,25 12.000,0010.1.1 - Creche 3.615.924,25 3.603.924,25

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

10.005.600,00 4.842.663,52 0,0010.2 - Ensino Fundamental 4.842.663,52 4.842.663,52

7.260.770,00 3.398.401,17 248.448,2311 - OUTRAS DESPESAS 3.741.567,72 3.493.119,49

350.370,00 115.552,85 70.398,0011.1 - Educação Infantil 185.950,85 115.552,85

350.370,00 115.552,85 70.398,0011.1.1 - Creche 185.950,85 115.552,85

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

6.910.400,00 3.282.848,32 178.050,2311.2 - Ensino Fundamental 3.555.616,87 3.377.566,64

23.794.370,00 11.844.988,94 260.448,2312 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 12.200.155,49 11.939.707,26
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INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

8.446.527,95 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

8.446.527,95 8.446.527,95

12.230.702,55 230.448,23 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

12.000.254,32 11.905.536,00

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

16.800,00 16.800,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

16.800,00 16.800,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

16.800,00 16.800,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

9.001.590,26 65,6819 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

8.446.527,95 8.446.527,95

14.712,80 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

4.413,84 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

1.285.941,47 6,6822 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 859.160,34 859.160,34

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

2.427.475,37 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

2.427.475,37 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

1.618.079,73 633.338,18 102.599,4124 - EDUCAÇÃO INFANTIL 882.804,56 780.205,15

1.618.079,73 633.338,18 102.599,4124.1 - Creche 882.804,56 780.205,15

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

7.051.129,18 4.217.080,33 267.989,4025 - ENSINO FUNDAMENTAL 4.791.051,44 4.523.062,04

8.669.208,91 4.850.418,51 370.588,8126 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 5.673.856,00 5.303.267,19

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

17.303.521,5127 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

5.207.045,6728 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

1.314,9031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

12.095.160,9432 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)
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% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

24,4533 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 12.095.160,9412.369.085,66

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

1.021.078,59 1.314,90 172.576,4834 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 601.344,56 847.187,21

726.964,38 1.314,90 128.229,1234.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

385.430,31 597.420,36

294.114,21 0,00 44.347,3634.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 215.914,25 249.766,85

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.469.000,00 1.550.930,7235 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

2.055.200,00 1.005.652,6435.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

659.900,00 294.305,1035.3 - PNAE

188.900,00 38.776,7135.4 - PNATE

565.000,00 212.196,2735.5 - Outras Transferências do FNDE

142.897,09 1.033.211,6436 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.611.897,09 2.584.142,3640 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

395.130,73 227.791,97 63.075,2541 - EDUCAÇÃO INFANTIL 290.867,22 227.791,97

395.130,73 227.791,97 63.075,2541.1 - Creche 290.867,22 227.791,97

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

5.104.944,25 2.705.047,63 20.070,4342 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.828.179,92 2.808.109,49

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

101.000,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

496.158,80 180.468,02 1.167,4945 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 184.158,39 182.990,90

6.097.233,78 3.113.307,62 84.313,1746 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

3.303.205,53 3.218.892,36

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

38.560.812,69 19.808.715,07 715.350,2147 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 21.177.217,02 20.461.866,81

36.291.694,24 16.609.034,08 421.696,5847.1 - Despesas Correntes 17.573.445,12 17.151.748,54

23.628.700,00 10.965.557,08 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 10.975.539,18 10.975.539,18

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

155.000,00 110.000,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

110.000,00 110.000,00

12.507.994,24 5.533.477,00 421.696,5847.1.4 - Outras Despesas Correntes 6.487.905,94 6.066.209,36

2.413.880,46 1.501.259,10 273.194,2547.2 - Despesas de Capital 1.869.381,85 1.596.187,60

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.413.880,46 1.501.259,10 273.194,2547.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.869.381,85 1.596.187,60

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

669.465,2848 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 28.178,60
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

1.005.652,6449 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 13.065.590,85

1.400.142,9250 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 12.306.714,26

274.975,0051 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 787.055,19

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

274.975,0054 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 787.055,19

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 16:20
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RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20272024 2025 2026 2029 2030 20312028 2032

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

159.269.842,10 120.626.560,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 10:41
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,70 6,62 3.013.319,306,31 3.013.319,30

LEGISLATIVA 405.000,00 405.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405.000,000,00 405.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 405.000,00 405.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 405.000,000,00 405.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 35.000,00 25.000,00 1.895,36 5.711,66 1.895,36 5.711,66 0,01 19.288,340,01 19.288,34

AÇÃO JUDICIÁRIA 35.000,00 25.000,00 1.895,36 5.711,66 1.895,36 5.711,66 0,01 19.288,340,01 19.288,34

ADMINISTRAÇÃO 761.000,00 766.000,00 120.576,08 355.798,01 120.576,08 355.798,01 0,51 410.201,990,49 410.201,99

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 445.000,00 449.000,00 57.044,73 171.795,94 57.044,73 171.795,94 0,25 277.204,060,24 277.204,06

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.000,00 40.000,00 6.261,43 18.868,78 6.261,43 18.868,78 0,03 21.131,220,03 21.131,22

CONTROLE INTERNO 135.000,00 135.000,00 18.699,48 53.374,03 18.699,48 53.374,03 0,08 81.625,970,07 81.625,97

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 126.000,00 127.000,00 38.570,44 111.759,26 38.570,44 111.759,26 0,16 15.240,740,15 15.240,74

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 261.000,00 287.000,00 68.460,13 210.329,07 68.460,13 210.329,07 0,30 76.670,930,29 76.670,93

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 31.000,00 39.000,00 11.904,39 35.873,86 11.904,39 35.873,86 0,05 3.126,140,05 3.126,14

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 230.000,00 248.000,00 56.555,74 174.455,21 56.555,74 174.455,21 0,25 73.544,790,24 73.544,79

SAÚDE 2.263.600,00 2.302.100,00 516.996,48 1.549.769,69 516.996,48 1.549.769,69 2,23 752.330,312,13 752.330,31

ATENÇÃO BÁSICA 1.997.600,00 2.036.100,00 505.195,84 1.502.023,44 505.195,84 1.502.023,44 2,16 534.076,562,06 534.076,56

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 120.000,00 120.000,00 6.301,36 30.652,17 6.301,36 30.652,17 0,04 89.347,830,04 89.347,83

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 85.000,00 85.000,00 5.499,28 17.094,08 5.499,28 17.094,08 0,02 67.905,920,02 67.905,92

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 61.000,00 61.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.000,000,00 61.000,00

EDUCAÇÃO 2.822.000,00 3.072.000,00 699.082,65 2.058.675,49 699.082,65 2.058.675,49 2,96 1.013.324,512,83 1.013.324,51

ENSINO FUNDAMENTAL 1.839.000,00 2.041.000,00 442.909,41 1.285.203,68 442.909,41 1.285.203,68 1,85 755.796,321,76 755.796,32

ENSINO PROFISSIONAL 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 843.000,00 891.000,00 229.336,98 691.903,99 229.336,98 691.903,99 1,00 199.096,010,95 199.096,01

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 25.000,00 25.000,00 3.058,34 9.216,28 3.058,34 9.216,28 0,01 15.783,720,01 15.783,72

EDUCAÇÃO ESPECIAL 95.000,00 95.000,00 23.777,92 72.351,54 23.777,92 72.351,54 0,10 22.648,460,10 22.648,46

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 242.000,00 252.000,00 45.872,93 136.796,15 45.872,93 136.796,15 0,20 115.203,850,19 115.203,85

SERVIÇOS URBANOS 242.000,00 252.000,00 45.872,93 136.796,15 45.872,93 136.796,15 0,20 115.203,850,19 115.203,85

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 125.000,00 173.000,00 40.729,49 122.656,63 40.729,49 122.656,63 0,18 50.343,370,17 50.343,37

EXTENSÃO RURAL 125.000,00 173.000,00 40.729,49 122.656,63 40.729,49 122.656,63 0,18 50.343,370,17 50.343,37

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 60.000,00 60.000,00 8.008,44 24.133,37 8.008,44 24.133,37 0,03 35.866,630,03 35.866,63

PROMOÇÃO COMERCIAL 60.000,00 60.000,00 8.008,44 24.133,37 8.008,44 24.133,37 0,03 35.866,630,03 35.866,63

COMUNICAÇÕES 20.000,00 20.000,00 524,11 2.029,38 524,11 2.029,38 0,00 17.970,620,00 17.970,62

COMUNICAÇÃO SOCIAL 20.000,00 20.000,00 524,11 2.029,38 524,11 2.029,38 0,00 17.970,620,00 17.970,62

TRANSPORTE 195.000,00 197.000,00 39.646,57 118.229,40 39.646,57 118.229,40 0,17 78.770,600,16 78.770,60

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 195.000,00 197.000,00 39.646,57 118.229,40 39.646,57 118.229,40 0,17 78.770,600,16 78.770,60

DESPORTO E LAZER 40.000,00 40.000,00 5.711,53 15.651,85 5.711,53 15.651,85 0,02 24.348,150,02 24.348,15

DESPORTO COMUNITÁRIO 40.000,00 40.000,00 5.711,53 15.651,85 5.711,53 15.651,85 0,02 24.348,150,02 24.348,15

7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,70 100,00 3.013.319,30100,00 3.013.319,30TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 10:08
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 116.656.400,00 132.765.917,41 26.039.200,11 68.251.448,29 24.283.187,51 64.897.358,72 93,38 67.868.558,6993,69 64.514.469,12

LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 635.000,00 619.000,00 113.079,27 313.982,13 115.243,31 313.982,13 0,45 305.017,870,43 305.017,87

AÇÃO JUDICIÁRIA 635.000,00 619.000,00 113.079,27 313.982,13 115.243,31 313.982,13 0,45 305.017,870,43 305.017,87

ADMINISTRAÇÃO 11.128.800,00 11.965.201,71 1.950.542,35 5.437.412,93 1.983.309,17 5.405.402,61 7,78 6.559.799,107,46 6.527.788,78

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 240.000,00 214.000,00 20.328,98 44.386,85 20.328,98 44.386,85 0,06 169.613,150,06 169.613,15

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.515.800,00 8.264.912,99 1.437.871,96 3.851.738,45 1.443.686,03 3.819.728,13 5,50 4.445.184,865,29 4.413.174,54

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 540.000,00 543.000,00 93.518,00 266.152,79 93.518,00 266.152,79 0,38 276.847,210,37 276.847,21

CONTROLE INTERNO 1.992.000,00 2.020.500,72 192.909,86 610.115,01 209.784,61 610.115,01 0,88 1.410.385,710,84 1.410.385,71

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 841.000,00 922.788,00 205.913,55 665.019,83 215.991,55 665.019,83 0,96 257.768,170,91 257.768,17

SEGURANÇA PÚBLICA 119.000,00 119.000,00 11.319,83 38.797,50 11.319,83 38.797,50 0,06 80.202,500,05 80.202,50

DEFESA CIVIL 119.000,00 119.000,00 11.319,83 38.797,50 11.319,83 38.797,50 0,06 80.202,500,05 80.202,50

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.369.740,00 5.162.148,89 945.026,91 2.702.814,56 981.395,28 2.666.096,18 3,84 2.496.052,713,71 2.459.334,33

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 461.000,00 677.259,50 17.349,53 310.904,39 40.520,63 310.904,39 0,45 366.355,110,43 366.355,11

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.116.640,00 1.348.412,20 252.299,69 642.890,79 267.673,34 635.693,70 0,91 712.718,500,88 705.521,41

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.792.100,00 3.136.477,19 675.377,69 1.749.019,38 673.201,31 1.719.498,09 2,47 1.416.979,102,40 1.387.457,81

SAÚDE 21.085.150,00 26.247.918,99 5.991.376,62 15.495.233,44 5.446.077,41 14.783.022,80 21,27 11.464.896,1921,27 10.752.685,55

ATENÇÃO BÁSICA 18.801.150,00 24.003.350,06 5.885.198,15 15.162.509,89 5.341.972,30 14.454.785,73 20,80 9.548.564,3320,81 8.840.840,17

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 672.000,00 711.876,23 55.529,75 191.580,60 55.529,75 191.580,60 0,28 520.295,630,26 520.295,63

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 895.000,00 763.292,70 36.169,70 109.997,31 36.169,22 109.399,31 0,16 653.893,390,15 653.295,39

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 627.000,00 618.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 618.400,000,00 618.400,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 90.000,00 151.000,00 14.479,02 31.145,64 12.406,14 27.257,16 0,04 123.742,840,04 119.854,36

EDUCAÇÃO 34.484.760,00 36.853.574,70 7.658.586,89 20.547.601,31 7.338.521,46 19.827.510,60 28,53 17.026.064,1028,20 16.305.973,39

ENSINO FUNDAMENTAL 25.441.760,00 27.196.835,44 5.845.244,07 15.362.761,37 5.536.751,50 14.891.910,81 21,43 12.304.924,6321,09 11.834.074,07

ENSINO PROFISSIONAL 380.000,00 476.158,80 59.519,41 184.158,39 59.423,85 182.990,90 0,26 293.167,900,25 292.000,41

ENSINO SUPERIOR 141.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.000,000,00 101.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 7.660.000,00 8.365.580,46 1.632.891,37 4.632.423,13 1.621.414,07 4.384.350,47 6,31 3.981.229,996,36 3.733.157,33

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 95.000,00 95.000,00 11.044,90 34.558,73 11.044,90 34.558,73 0,05 60.441,270,05 60.441,27

EDUCAÇÃO ESPECIAL 752.000,00 604.000,00 109.887,14 333.699,69 109.887,14 333.699,69 0,48 270.300,310,46 270.300,31

TURISMO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

CULTURA 172.000,00 181.533,10 14.661,91 40.156,84 22.927,16 38.666,84 0,06 142.866,260,06 141.376,26

DIFUSÃO CULTURAL 172.000,00 181.533,10 14.661,91 40.156,84 22.927,16 38.666,84 0,06 142.866,260,06 141.376,26

DIREITOS DA CIDADANIA 200.000,00 80.000,00 0,00 2.900,00 0,00 2.900,00 0,00 77.100,000,00 77.100,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 200.000,00 80.000,00 0,00 2.900,00 0,00 2.900,00 0,00 77.100,000,00 77.100,00

URBANISMO 16.088.000,00 17.982.649,63 2.396.764,56 6.757.771,94 2.479.973,67 6.566.657,70 9,45 11.415.991,939,28 11.224.877,69
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

INFRA-ESTRUTURA URBANA 6.238.000,00 7.405.569,18 615.517,34 1.784.654,33 610.252,94 1.697.750,45 2,44 5.707.818,732,45 5.620.914,85

SERVIÇOS URBANOS 9.750.000,00 10.477.080,45 1.781.247,22 4.973.117,61 1.869.720,73 4.868.907,25 7,01 5.608.173,206,83 5.503.962,84

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

HABITAÇÃO 155.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00

HABITAÇÃO URBANA 155.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 292.000,00 488.344,01 23.792,09 225.413,11 111.192,75 220.513,01 0,32 267.831,000,31 262.930,90

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 250.000,00 331.744,64 10.749,59 107.771,24 102.549,83 107.270,72 0,15 224.473,920,15 223.973,40

CONTROLE AMBIENTAL 42.000,00 156.599,37 13.042,50 117.641,87 8.642,92 113.242,29 0,16 43.357,080,16 38.957,50

AGRICULTURA 4.939.000,00 5.988.036,84 1.138.147,26 3.253.725,14 1.137.502,38 3.021.199,65 4,35 2.966.837,194,47 2.734.311,70

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 60.000,00 114.359,40 0,00 64.359,40 64.359,40 64.359,40 0,09 50.000,000,09 50.000,00

EXTENSÃO RURAL 3.204.000,00 4.198.677,44 1.138.147,26 3.189.365,74 1.073.142,98 2.956.840,25 4,25 1.241.837,194,38 1.009.311,70

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.675.000,00 1.675.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.675.000,000,00 1.675.000,00

INDÚSTRIA 172.000,00 188.000,00 40.000,00 100.545,00 40.000,00 100.545,00 0,14 87.455,000,14 87.455,00

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 82.000,00 168.000,00 40.000,00 100.545,00 40.000,00 100.545,00 0,14 67.455,000,14 67.455,00

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 90.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 378.000,00 1.881.040,15 1.500.927,16 1.631.778,65 251.825,16 382.393,29 0,55 1.498.646,862,24 249.261,50

PROMOÇÃO COMERCIAL 378.000,00 1.881.040,15 1.500.927,16 1.631.778,65 251.825,16 382.393,29 0,55 1.498.646,862,24 249.261,50

COMUNICAÇÕES 645.000,00 630.000,00 67.058,57 231.668,05 67.284,57 231.668,05 0,33 398.331,950,32 398.331,95

COMUNICAÇÃO SOCIAL 645.000,00 630.000,00 67.058,57 231.668,05 67.284,57 231.668,05 0,33 398.331,950,32 398.331,95

TRANSPORTE 5.151.000,00 6.967.493,99 1.687.304,39 4.056.746,02 1.803.114,38 3.987.110,03 5,74 2.980.383,965,57 2.910.747,97

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 5.151.000,00 6.967.493,99 1.687.304,39 4.056.746,02 1.803.114,38 3.987.110,03 5,74 2.980.383,965,57 2.910.747,97

DESPORTO E LAZER 1.452.700,00 2.072.725,40 615.278,47 1.620.265,07 608.167,15 1.516.256,73 2,18 556.468,672,22 452.460,33

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.452.700,00 2.072.725,40 615.278,47 1.620.265,07 608.167,15 1.516.256,73 2,18 556.468,672,22 452.460,33

ENCARGOS ESPECIAIS 9.844.250,00 9.844.250,00 1.885.333,83 5.794.636,60 1.885.333,83 5.794.636,60 8,34 4.049.613,407,95 4.049.613,40

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 8.900.000,00 8.900.000,00 1.797.554,04 5.532.688,05 1.797.554,04 5.532.688,05 7,96 3.367.311,957,59 3.367.311,95

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 470.000,00 470.000,00 87.779,79 261.948,55 87.779,79 261.948,55 0,38 208.051,450,36 208.051,45

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 474.250,00 474.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 474.250,000,00 474.250,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.000,000,00 590.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.000,000,00 590.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,70 6,62 3.013.319,306,31 3.013.319,30

123.900.000,00 140.379.017,41 27.586.703,88 72.851.228,99 25.830.691,28 69.497.139,42 100,00 70.881.877,99100,00 67.527.788,42TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 116.656.400,00 132.765.917,41 26.039.200,11 68.251.448,29 24.283.187,51 64.897.358,72 93,38 67.868.558,6993,69 64.514.469,12

LEGISLATIVA 4.755.000,00 4.755.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.755.000,000,00 4.755.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 635.000,00 619.000,00 113.079,27 313.982,13 115.243,31 313.982,13 0,45 305.017,870,43 305.017,87

ADMINISTRAÇÃO 11.128.800,00 11.965.201,71 1.950.542,35 5.437.412,93 1.983.309,17 5.405.402,61 7,78 6.559.799,107,46 6.527.788,78

SEGURANÇA PÚBLICA 119.000,00 119.000,00 11.319,83 38.797,50 11.319,83 38.797,50 0,06 80.202,500,05 80.202,50

ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.369.740,00 5.162.148,89 945.026,91 2.702.814,56 981.395,28 2.666.096,18 3,84 2.496.052,713,71 2.459.334,33

SAÚDE 21.085.150,00 26.247.918,99 5.991.376,62 15.495.233,44 5.446.077,41 14.783.022,80 21,27 11.464.896,1921,27 10.752.685,55

EDUCAÇÃO 34.484.760,00 36.853.574,70 7.658.586,89 20.547.601,31 7.338.521,46 19.827.510,60 28,53 17.026.064,1028,20 16.305.973,39

CULTURA 172.000,00 181.533,10 14.661,91 40.156,84 22.927,16 38.666,84 0,06 142.866,260,06 141.376,26

DIREITOS DA CIDADANIA 200.000,00 80.000,00 0,00 2.900,00 0,00 2.900,00 0,00 77.100,000,00 77.100,00

URBANISMO 16.088.000,00 17.982.649,63 2.396.764,56 6.757.771,94 2.479.973,67 6.566.657,70 9,45 11.415.991,939,28 11.224.877,69

HABITAÇÃO 155.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,000,00 150.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 292.000,00 488.344,01 23.792,09 225.413,11 111.192,75 220.513,01 0,32 267.831,000,31 262.930,90

AGRICULTURA 4.939.000,00 5.988.036,84 1.138.147,26 3.253.725,14 1.137.502,38 3.021.199,65 4,35 2.966.837,194,47 2.734.311,70

INDÚSTRIA 172.000,00 188.000,00 40.000,00 100.545,00 40.000,00 100.545,00 0,14 87.455,000,14 87.455,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 378.000,00 1.881.040,15 1.500.927,16 1.631.778,65 251.825,16 382.393,29 0,55 1.498.646,862,24 249.261,50

COMUNICAÇÕES 645.000,00 630.000,00 67.058,57 231.668,05 67.284,57 231.668,05 0,33 398.331,950,32 398.331,95

TRANSPORTE 5.151.000,00 6.967.493,99 1.687.304,39 4.056.746,02 1.803.114,38 3.987.110,03 5,74 2.980.383,965,57 2.910.747,97

DESPORTO E LAZER 1.452.700,00 2.072.725,40 615.278,47 1.620.265,07 608.167,15 1.516.256,73 2,18 556.468,672,22 452.460,33

ENCARGOS ESPECIAIS 9.844.250,00 9.844.250,00 1.885.333,83 5.794.636,60 1.885.333,83 5.794.636,60 8,34 4.049.613,407,95 4.049.613,40

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.000,000,00 590.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.243.600,00 7.613.100,00 1.547.503,77 4.599.780,70 1.547.503,77 4.599.780,70 6,62 3.013.319,306,31 3.013.319,30

123.900.000,00 140.379.017,41 27.586.703,88 72.851.228,99 25.830.691,28 69.497.139,42 100,00 70.881.877,99100,00 67.527.788,42TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 11.871.107,64 11.110.709,04 9.805.025,22 9.700.243,31 12.115.294,33 13.413.310,49 13.126.114,73 12.295.076,00 11.292.433,64 11.825.927,00 13.059.065,88 14.594.709,12 144.209.016,40 132.608.262,25

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.932.892,83 1.913.764,77 1.628.756,63 1.798.612,62 1.396.483,16 1.829.242,30 1.147.028,70 1.176.012,74 1.565.494,15 1.470.581,02 2.085.118,87 4.732.109,98 22.676.097,77 18.454.000,00

      IPTU 493.664,89 515.738,96 148.414,65 73.040,97 96.864,46 160.071,01 60.204,47 106.028,40 100.200,44 92.670,47 818.369,72 3.475.214,19 6.140.482,63 5.018.000,00

      ISS 577.787,39 583.561,36 553.384,64 538.049,47 535.352,65 625.342,27 548.625,83 467.569,79 510.783,20 579.835,89 541.470,90 523.132,39 6.584.895,78 6.590.000,00

      ITBI 396.950,31 331.954,47 230.729,26 312.396,29 312.650,29 244.101,44 189.954,37 132.163,40 419.924,33 308.048,97 284.333,08 274.747,84 3.437.954,05 1.057.000,00

      IRRF 389.410,84 361.653,12 350.662,00 373.477,38 357.620,43 679.181,44 277.828,39 388.416,12 436.975,15 403.314,79 378.828,87 375.766,52 4.773.135,05 2.899.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 75.079,40 120.856,86 345.566,08 501.648,51 93.995,33 120.546,14 70.415,64 81.835,03 97.611,03 86.710,90 62.116,30 83.249,04 1.739.630,26 2.890.000,00

   Contribuições 333.658,77 341.531,77 343.165,00 326.220,60 329.058,75 349.752,16 353.945,90 367.394,85 347.350,75 373.087,93 380.636,98 519.679,66 4.365.483,12 4.665.825,31

   Receita patrimonial 273.433,21 287.689,08 220.126,85 212.573,88 1.997.592,32 200.187,66 188.505,24 159.492,68 193.846,03 164.333,45 182.647,74 160.975,02 4.241.403,16 941.930,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 260.097,40 275.535,87 203.376,55 199.543,94 165.845,16 187.660,82 174.666,84 149.181,70 180.423,64 143.091,95 165.378,32 145.715,82 2.250.518,01 777.930,00

      Outras Receitas Patrimoniais 13.335,81 12.153,21 16.750,30 13.029,94 1.831.747,16 12.526,84 13.838,40 10.310,98 13.422,39 21.241,50 17.269,42 15.259,20 1.990.885,15 164.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 63.740,00 150.680,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 214.420,00 50.000,00

   Transferências correntes 9.160.306,17 8.373.988,76 7.283.868,58 7.207.557,86 8.123.006,51 10.869.219,95 11.358.625,66 10.287.657,35 8.662.536,96 8.834.546,72 9.906.546,78 9.104.633,69 109.172.494,99 106.393.564,40

      Cota parte do FPM 4.465.076,01 3.244.119,33 2.986.362,69 2.841.423,09 3.571.151,60 5.548.853,48 3.560.022,98 4.802.425,41 2.937.863,93 3.358.895,29 3.733.426,93 3.485.820,29 44.535.441,03 41.192.000,00

      Cota parte do ICMS 1.430.546,36 1.697.492,41 1.458.186,11 1.419.974,56 1.356.429,17 1.335.226,03 1.537.718,21 1.253.512,97 1.409.349,52 1.473.970,24 1.795.556,31 1.521.047,32 17.689.009,21 18.000.000,00

      Cota parte do IPVA 153.526,37 159.407,06 97.861,98 104.572,67 125.174,70 124.922,82 2.853.703,36 961.009,24 1.019.630,60 859.232,63 857.533,05 265.940,33 7.582.514,81 7.280.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,53 86.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 16.563,10 13.193,00 17.404,47 17.762,74 12.916,20 18.351,25 17.504,94 12.483,14 15.470,51 16.492,67 14.831,17 18.494,09 191.467,28 220.000,00

      Transferências do FUNDEB 1.840.229,13 1.998.359,90 1.748.472,55 1.790.808,16 1.857.785,55 1.850.877,55 2.437.124,48 2.090.339,32 2.151.049,41 2.024.592,09 2.338.970,48 1.956.958,72 24.085.567,34 23.682.370,00

      Outras transferências correntes 1.254.365,20 1.261.417,06 975.580,78 1.033.016,64 1.199.549,29 1.990.981,29 952.551,69 1.167.887,27 1.129.172,99 1.101.363,80 1.166.228,84 1.856.372,94 15.088.487,79 15.933.194,40

   Outras receitas correntes 170.816,66 129.994,66 178.428,16 155.278,35 269.153,59 164.908,42 78.009,23 304.518,38 523.205,75 983.377,88 504.115,51 77.310,77 3.539.117,36 2.028.942,54

DEDUÇÕES (II) 889.154,71 1.022.842,34 853.451,67 876.746,62 1.025.132,69 1.068.095,65 1.593.789,88 1.405.961,85 1.076.462,91 1.141.718,15 1.280.269,49 1.058.260,43 13.291.886,39 12.717.200,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 889.154,71 1.022.842,34 853.451,67 876.746,62 1.025.132,69 1.068.095,65 1.593.789,88 1.405.961,85 1.076.462,91 1.141.718,15 1.280.269,49 1.058.260,43 13.291.886,39 12.717.200,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 10.981.952,93 10.087.866,70 8.951.573,55 8.823.496,69 11.090.161,64 12.345.214,84 11.532.324,85 10.889.114,15 10.215.970,73 10.684.208,85 11.778.796,39 13.536.448,69 130.917.130,01 119.891.062,25

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 700.000,00 384.304,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 10.981.952,93 10.087.866,70 8.951.573,55 8.823.496,69 11.090.161,64 12.345.214,84 11.532.324,85 10.889.114,15 10.215.970,73 10.684.208,85 11.778.796,39 12.836.448,69 130.217.130,01 119.506.757,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

322.992,00 186.648,00 186.648,00 189.072,00 189.072,00 378.144,00 203.112,00 169.260,00 236.964,00 203.112,00 205.920,00 203.280,00 2.674.224,00 1.568.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 10.658.960,93 9.901.218,70 8.764.925,55 8.634.424,69 10.901.089,64 11.967.070,84 11.329.212,85 10.719.854,15 9.979.006,73 10.481.096,85 11.572.876,39 12.633.168,69 127.542.906,01 117.938.757,85

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023 atualiza 2023TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2022 A JUNHO DE 2023

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

717.411,80 882.417,50 (165.005,70)RECEITA DE CAPITAL

717.411,80 882.417,50 (165.005,70)ALIENAÇÃO DE ATIVOS

689.411,80 867.000,00 (177.588,20)          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

28.000,00 15.417,50 12.582,50          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 717.411,80 882.417,50 (165.005,70)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 819.347,23 744.547,23 74.800,00744.547,23 744.547,23 0,00

          Investimentos 819.347,23 744.547,23 74.800,00744.547,23 744.547,23 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 819.347,23 744.547,23 74.800,00744.547,23 744.547,23 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

137.870,27189.032,18 326.902,45 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 10:34
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 459.591,56 5.340.275,725.799.867,28

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 10.786.870,85 13.833.184,7824.620.055,63

   Investimentos 8.332.100,11 11.857.705,5220.189.805,63

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 2.454.770,74 1.975.479,264.430.250,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 10.786.870,85 13.833.184,7824.620.055,63

8.492.909,0610.327.279,2918.820.188,35RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 10:32
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 149.107,20 3.952.304,04 3.276.870,30 688.510,00 136.030,94 309.568,18 2.850.672,44 2.028.125,10 2.027.903,10 81.214,68 1.051.122,84 1.187.153,78

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 149.107,20 3.952.304,04 688.510,003.276.870,30 136.030,94 1.051.122,842.027.903,10 81.214,682.850.672,44309.568,18 1.187.153,782.028.125,10

0,00 3.785,82 0,003.785,82 1.215,36 0,001.215,36 113,400,00GOVERNO MUNICIPAL 113,40 113,401.215,36

0,00 717,64 0,00717,64 0,00 0,000,00 312,970,00PROCURADORIA GERAL 312,97 312,970,00

0,00 7.362,04 0,007.362,04 376,85 0,00376,85 3.793,380,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.793,38 3.793,38376,85

0,00 724,08 0,00724,08 307,54 0,000,00 391,640,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 84,10 391,640,00

940,50 496.778,24 0,00492.770,53 280.202,20 0,00274.762,81 34.457,064.948,21SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 29.017,67 39.405,27274.762,81

0,00 15.411,00 0,0015.411,00 9.177,75 0,008.969,05 277,700,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 69,00 277,708.969,05

104.853,82 378.436,11 0,00414.838,11 185.966,92 71.642,26101.659,84 65.230,1968.451,82SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 52.565,37 133.682,01101.659,84

1.964,12 561.745,72 0,00543.586,73 1.480.260,96 3.289,90921.415,62 656.496,3620.123,11SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 100.940,92 676.619,47921.637,62

24.285,41 551.053,10 0,00550.228,40 359.065,44 5.917,75299.449,30 124.459,9225.110,11SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 70.761,53 149.570,03299.449,30

2.626,42 1.544.028,36 688.510,00855.518,36 373.717,73 0,00321.448,37 69.287,052.626,42SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 17.017,69 71.913,47321.448,37

14.403,09 180.751,31 0,00180.751,31 82.038,83 15,6043.105,63 44.356,5914.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.438,99 58.759,6843.105,63

0,00 140.536,10 0,00140.243,10 44.693,33 23,2534.816,10 26.707,46293,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 16.853,48 27.000,4634.816,10

0,00 60.649,79 0,0060.634,34 30.372,10 325,9117.550,89 24.258,3115,45SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 11.763,01 24.273,7617.550,89

33,84 6.839,89 0,006.814,00 1.353,63 0,011.209,48 980,8159,73SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 836,67 1.040,541.209,48

0,00 3.091,05 0,003.091,05 1.923,80 0,001.923,80 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,001.923,80

0,00 393,79 0,00393,79 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 149.107,20 3.952.304,04 688.510,003.276.870,30 2.850.672,44 81.214,682.027.903,1 1.051.122,84136.030,94 309.568,18 1.187.153,782.028.125,1
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

9.754.453,95

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2023

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 68.636.863,66119.441.178,71
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 12.176.345,4618.454.000,00
            IPTU 4.652.687,695.018.000,00
            ISS 3.171.418,006.590.000,00
            ITBI 1.609.171,991.057.000,00
            IRRF 2.261.129,842.899.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 481.937,942.890.000,00
      Contribuições 2.342.096,074.215.941,77
      Receita patrimonial 1.049.800,16941.930,00
            Aplicações Financeiras (II) 958.458,27777.930,00
            Outras Receitas Patrimoniais 91.341,89164.000,00
      Transferências correntes 50.598.084,4593.676.364,40
            Cota-Parte do FPM 17.502.763,9833.592.000,00
            Cota-Parte do ICMS 7.192.923,7714.400.000,00
            Cota-Parte do IPVA 5.453.563,515.824.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0068.800,00
            Transferências da LC 87/1996 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 76.221,16176.000,00
            Transferências do FUNDEB 12.999.034,5023.682.370,00
            Outras transferências correntes 7.373.577,5315.933.194,40
      Demais receitas correntes 2.470.537,522.152.942,54
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 2.470.537,522.152.942,54
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 67.678.405,39118.663.248,71
RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.605.054,228.076.551,27
      Operações de Crédito (VI) 459.591,565.799.867,28
      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00
      Alienação de Bens 867.000,00689.411,80
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 867.000,00689.411,80
      Transferências de Capital 3.278.462,661.587.272,19
            Convênios 2.920.735,391.587.272,19
            Outras Transferências de Capital 357.727,270,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.145.462,662.276.683,99
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 71.823.868,05120.939.932,70

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 107.555.861,78 57.464.577,44 56.482.890,12 54.231.390,63 2.305.269,05 1.547.563,16 1.547.341,16
      Pessoal e encargos sociais 54.966.440,72 26.322.258,54 26.322.258,54 26.206.900,67 6.526,78 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 4.600.000,00 3.077.917,31 3.077.917,31 3.077.917,31 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 47.989.421,06 28.064.401,59 27.082.714,27 24.946.572,65 2.298.742,27 1.547.563,16 1.547.341,16
            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Correntes 47.989.421,06 28.064.401,59 27.082.714,27 24.946.572,65 2.298.742,27 1.547.563,16 1.547.341,16
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 102.955.861,78 54.386.660,13 53.404.972,81 51.153.473,32 2.305.269,05 1.547.563,16 1.547.341,16

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 24.620.055,63 10.786.870,85 8.414.468,60 8.065.938,12 971.601,25 480.561,94 480.561,94
      Investimentos 20.189.805,63 8.332.100,11 5.959.697,86 5.611.167,38 971.601,25 480.561,94 480.561,94
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XX) 4.430.250,00 2.454.770,74 2.454.770,74 2.454.770,74 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

20.189.805,63 8.332.100,11 5.959.697,86 5.611.167,38 971.601,25 480.561,94 480.561,94

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 123.735.667,41 62.718.760,24 59.364.670,67 56.764.640,70 3.276.870,30 2.028.125,10 2.027.903,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
(1.441.150,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2023

958.458,27Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 3.118.949,36

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2023 (b)Em 31/12/2022 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 42.040.985,8743.673.241,91
DEDUÇÕES (XXIX) 12.126.019,6912.445.269,44
     Disponibilidade de Caixa 12.126.019,6912.445.269,44
          Disponibilidade de Caixa Bruta 15.136.388,7316.747.360,15
          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.736.282,914.101.411,24
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 274.086,13200.679,47
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 29.914.966,1831.227.972,47

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.365.128,33
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 3.520.542,74
OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.220.740,44
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 12.220.740,44
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

7.593.962,86RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.313.006,29RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

3.468.420,70RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI +

5.628.911,79RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

124.200.000,00

73.241.917,88
0,00

12.220.740,44
123.900.000,00

16.479.017,41
140.379.017,41

72.851.228,99
69.497.139,42

3.744.778,46

127.517.729,98

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 72.851.228,99

69.497.139,42Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
130.917.130,01

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.441.150,00) 9.754.453,95
7.593.962,86

(677,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 7.261.651,86

0,00
3.160.240,62

0,00
4.101.411,24 3.276.870,30

0,00

2.027.903,10
0,00

5.304.773,40

688.510,00
0,00

81.214,68
0,00

769.724,68

136.030,94
0,00

1.051.122,84
0,00

1.187.153,78

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

8.446.527,95
11.314.955,79

65,68
22,87

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 459.591,56 5.340.275,72

13.833.184,7810.786.870,85Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

66.897.109,45Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130.217.130,01Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 127.542.906,01

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

867.000,00
744.547,23 74.800,00

(177.588,20)

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 7.391.379,84 15% 14,94

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 10:52
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,00817.148,781.981.088,9769.881,769.122.286,58 545.174,980,00 6.254.167,070,00 5.708.992,09

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00817.148,781.981.088,9769.881,769.122.286,58 545.174,980,00 6.254.167,070,00 5.708.992,09

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,000,000,0032,76 0,000,00 32,760,00 32,76

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - 0,000,000,000,002.351,75 0,000,00 2.351,750,00 2.351,75

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 0,000,0030,0035.139,25294.366,66 0,000,00 259.197,410,00 259.197,41

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 0,000,000,000,00231.462,38 44.853,460,00 231.462,380,00 186.608,92

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,0010.438,91 0,000,00 10.438,910,00 10.438,91

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,00954,31 0,000,00 954,310,00 954,31

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,001.522.544,67 564.146,540,00 1.522.544,670,00 958.398,13

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,007.254,000,000,0028.692,92 0,000,00 21.438,920,00 21.438,92

DELIBERAÇÃO N°80/2022 - CEDCA - PARQUES ACESSIVEIS 0,000,000,000,0023.089,54 0,000,00 23.089,540,00 23.089,54

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede 0,0083,300,000,002.811,88 0,000,00 2.728,580,00 2.728,58

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, mínimo de 0,000,000,000,0020.597,92 12.000,000,00 20.597,920,00 8.597,92

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 0,000,000,000,008.827,69 4.800,000,00 8.827,690,00 4.027,69

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,0037.384,200,0054.764,78 13.200,000,00 17.380,580,00 4.180,58

TERMO DE COMPROMISSO PAR N-201804075-1 0,000,00233.104,572.189,52345.617,01 0,000,00 110.322,920,00 110.322,92

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 0,000,0029.067,230,0077.472,38 0,000,00 48.405,150,00 48.405,15

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,0010.837,93 0,000,00 10.837,930,00 10.837,93

CR N° 925000/2021 MDR - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 0,000,000,000,004.300,10 0,000,00 4.300,100,00 4.300,10

CONVENIO Nº 298/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 0,000,000,000,001.753,18 0,000,00 1.753,180,00 1.753,18

CONVENIO Nº 299/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO 0,000,000,000,002.579,39 0,000,00 2.579,390,00 2.579,39

CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 0,000,000,000,001.356,59 0,000,00 1.356,590,00 1.356,59

Outros Recursos não Vinculados 0,000,0066.131,800,00726.009,52 0,000,00 659.877,720,00 659.877,72

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 0,000,000,000,0056.163,59 0,000,00 56.163,590,00 56.163,59

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 0,000,0073.734,380,00207.938,53 0,000,00 134.204,150,00 134.204,15

APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA CRIANÇA E DO 0,000,000,000,00701,29 0,000,00 701,290,00 701,29

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 0,000,000,000,0025.489,05 0,000,00 25.489,050,00 25.489,05

FIA APRENDIZAGEM 0,000,000,000,001.098,57 0,000,00 1.098,570,00 1.098,57

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 0,000,000,000,001.868,85 0,000,00 1.868,850,00 1.868,85

Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 0,000,000,000,00193,02 0,000,00 193,020,00 193,02

Vigilância em Saúde 0,0011.780,000,000,0030.792,23 0,000,00 19.012,230,00 19.012,23

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,005.261,4215.259,192,001.675,20 7.064,790,00 (18.847,41)0,00 (25.912,20)

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,00455,800,001.514,95 0,000,00 1.059,150,00 1.059,15
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Bloco de Investimentos - SUAS 0,000,000,000,0055.651,82 0,000,00 55.651,820,00 55.651,82

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 0,000,00885,080,00117.455,82 7.800,000,00 116.570,740,00 108.770,74

B B  S/A CONV  DETRAN/PR C/41.975-5 0,000,000,000,0052,56 0,000,00 52,560,00 52,56

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,008.383,95521.215,814.421,82682.874,24 36.865,260,00 148.852,660,00 111.987,40

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,000,001.800,000,0031.768,05 0,000,00 29.968,050,00 29.968,05

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 0,000,000,000,0034.821,65 0,000,00 34.821,650,00 34.821,65

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 0,000,000,000,0034.576,72 0,000,00 34.576,720,00 34.576,72

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 0,000,000,000,0015.441,54 0,000,00 15.441,540,00 15.441,54

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 0,000,000,000,0033.436,23 30.286,850,00 33.436,230,00 3.149,38

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 0,00616,41451,310,0072.816,54 137,200,00 71.748,820,00 71.611,62

CONVÊNIO N° 345/2022 - SEAB - HORTA COMUNITÁRIA 0,000,000,000,0017.502,66 0,000,00 17.502,660,00 17.502,66

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,0080.289,52 0,00276.615,61 (196.326,09)0,00 (196.326,09)

CONVÊNIO N° 927952/2022 - MAPA - PATRULHA MECANIZADA 0,000,00175.000,000,00221.287,19 25.000,000,00 46.287,190,00 21.287,19

CONV 907936/2020 MAPA - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,000,000,000,0032.989,29 0,000,00 32.989,290,00 32.989,29

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 0,000,000,000,003.109,45 0,000,00 3.109,450,00 3.109,45

Operações de Crédito Internas 0,000,00884.736,950,001.699.465,90 941.740,000,00 814.728,950,00 (127.011,05)

Fundeb 60% 0,000,00515.005,750,001.268.160,21 0,000,00 753.154,460,00 753.154,46

Fundeb 40% 0,0044.347,36390.632,290,0046.778,11 76.662,800,00 (388.201,54)0,00 (464.864,34)

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,0049.953,64146.982,089.743,21103.494,45 63.448,390,00 (103.184,48)0,00 (166.632,87)

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,0059.894,49371.589,718.637,78571.410,67 136.406,650,00 131.288,690,00 (5.117,96)

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 0,001.234,668.327,84890,12441.325,65 0,000,00 430.873,030,00 430.873,03

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,006.071,46268.760,610,001.395.295,17 4.953,350,00 1.120.463,100,00 1.115.509,75

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,0010.050,74195.742,770,00472.410,11 61.081,770,00 266.616,600,00 205.534,83

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 0,000,000,000,0081.574,52 0,000,00 81.574,520,00 81.574,52

Assistência Farmacêutica 0,000,000,000,009.091,34 0,000,00 9.091,340,00 9.091,34

CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 0,000,000,000,00119.174,04 0,000,00 119.174,040,00 119.174,04

Receitas de Alienações de Ativos 0,000,000,000,00165.755,27 0,000,00 165.755,270,00 165.755,27

CONVÊNIO N° 913867/2021 - MAPA - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 0,000,000,000,00161.119,73 0,000,00 161.119,730,00 161.119,73

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,0011,00 0,000,00 11,000,00 11,00

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 0,000,0042.369,120,0042.511,41 0,000,00 142,290,00 142,29

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,0061.188,740,0084.743,80 0,000,00 23.555,060,00 23.555,06

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 0,0021.690,04294.987,261.260,002.322.419,72 27.617,110,00 2.004.482,420,00 1.976.865,31

Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) 0,000,000,000,00265,48 0,000,00 265,480,00 265,48
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - 0,000,000,000,0018.443,68 0,000,00 18.443,680,00 18.443,68

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,004.941,07139.932,610,00678.271,66 49.972,000,00 533.397,980,00 483.425,98

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 0,000,000,000,0018.557,21 0,000,00 18.557,210,00 18.557,21

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,0018.584,910,0025.974,29 9,480,00 7.389,380,00 7.379,90

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 0,000,000,000,0016.790,88 0,000,00 16.790,880,00 16.790,88

MDE/TRANSP ESCOLAR-FEDERAL 0,000,000,000,00114,66 0,000,00 114,660,00 114,66

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,000,000,0012.996,62 0,000,00 12.996,620,00 12.996,62

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00231.562,544.493.360,0162.283,7014.888.526,41 2.108.045,65276.615,61 9.824.704,550,00 7.716.658,90

TOTAL (III) = (I + II) 0,001.048.711,326.474.448,98132.165,4624.010.812,99 2.653.220,63276.615,61 16.078.871,620,00 13.425.650,99
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

57.622.324,73 45,18

68.873.169,25 54,00

65.429.510,78 51,30

29.896.362,23 22,96

156.260.556,01 120,00

0,00 0,00

28.801.768,60 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

20.834.740,80 16,00

9.115.199,10 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 130.917.130,01

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 130.217.130,01

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 61.985.852,32 48,60

130.217.130,01Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0074.169.071,037.368.741,65 5.516.913,69 5.478.882,11 5.517.312,91 5.564.244,14 8.901.996,53 6.165.805,05 5.785.597,69 5.883.423,28 5.947.262,66 5.981.873,12 6.057.018,20DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0059.139.864,435.776.009,43 4.412.753,37 4.351.651,71 4.366.256,70 4.412.002,73 7.179.501,53 5.065.078,74 4.594.262,41 4.682.036,30 4.709.766,33 4.777.995,56 4.812.549,62Pessoal Ativo

0,0053.157.963,235.335.488,21 3.968.177,72 3.906.630,48 3.920.667,96 3.963.031,56 6.302.185,57 4.605.989,01 4.112.820,75 4.197.472,43 4.226.322,79 4.293.724,10 4.325.452,65     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,005.981.901,20440.521,22 444.575,65 445.021,23 445.588,74 448.971,17 877.315,96 459.089,73 481.441,66 484.563,87 483.443,54 484.271,46 487.096,97     Obrigações Patronais

0,0013.951.513,411.521.617,64 1.024.459,05 1.028.808,95 1.032.381,58 1.037.222,14 1.560.151,42 1.056.067,31 1.122.078,93 1.130.489,58 1.134.333,34 1.145.130,07 1.158.773,40Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0011.801.995,701.356.508,03 859.404,37 866.642,22 870.338,74 875.179,30 1.307.180,09 880.991,51 935.937,70 952.406,88 956.250,64 963.866,14 977.290,08     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.149.517,71165.109,61 165.054,68 162.166,73 162.042,84 162.042,84 252.971,33 175.075,80 186.141,23 178.082,70 178.082,70 181.263,93 181.483,32     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,001.077.693,1971.114,58 79.701,27 98.421,45 118.674,63 115.019,27 162.343,58 44.659,00 69.256,35 70.897,40 103.162,99 58.747,49 85.695,18  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0016.546.746,301.844.609,64 1.193.083,01 1.168.351,53 1.221.519,14 1.226.917,61 2.002.735,85 1.202.300,96 1.322.491,97 1.328.903,21 1.336.330,52 1.341.694,25 1.357.808,61DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0013.951.513,411.521.617,64 1.024.459,05 1.028.808,95 1.032.381,58 1.037.222,14 1.560.151,42 1.056.067,31 1.122.078,93 1.130.489,58 1.134.333,34 1.145.130,07 1.158.773,40  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.595.232,89322.992,00 168.623,96 139.542,58 189.137,56 189.695,47 442.584,43 146.233,65 200.413,04 198.413,63 201.997,18 196.564,18 199.035,21
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,0057.622.324,735.524.132,01 4.323.830,68 4.310.530,58 4.295.793,77 4.337.326,53 6.899.260,68 4.963.504,09 4.463.105,72 4.554.520,07 4.610.932,14 4.640.178,87 4.699.209,59DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

131.110.349,17RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

700.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.674.224,00(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

127.736.125,17RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

57.622.324,73DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,11%

68.977.507,59LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

65.528.632,21LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2022 A JUNHO/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023 05/2023 06/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

62.079.756,83LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/07/2023 11:12

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 1

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 38.355.630,06 37.030.173,44 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 37.262.051,32 35.614.703,61 0,00

Empréstimos 36.725.443,63 35.104.973,30 0,00

   Internos 36.725.443,63 35.104.973,30 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 536.607,69 509.730,31 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 536.607,69 509.730,31 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.093.578,74 1.415.469,83 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 12.445.269,44 12.126.019,69 0,00

  Disponibilidade de Caixa 12.445.269,44 12.126.019,69 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 16.747.360,15 15.136.388,73 0,00

    (-) Restos a pagar processados 4.101.411,24 2.736.282,91 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 200.679,47 274.086,13 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 25.910.360,62 24.904.153,75 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 132.002.500,53 130.917.130,01 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 4.900.000,00 700.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 127.102.500,53 130.217.130,01 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 30,18 28,44 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 20,39 19,13 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 152.523.000,64 156.260.556,01 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 137.270.700,57 140.634.500,41 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 3.160.240,62 1.050.900,84 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 130.917.130,01 0,00132.002.500,53

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 700.000,00 0,004.900.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 130.217.130,01 0,00127.102.500,53

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 28.801.768,60 0,0029.040.550,12

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 25.921.591,74 0,0026.136.495,10

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2023

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 130.917.130,01  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 700.000,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 130.217.130,01  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 20.834.740,80 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 18.751.266,72 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 9.115.199,10 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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PORTARIA Nº 08/2023 
 
 

SUMULA: Institui Ponto Facultativo na Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Regimento Interno Art. 30, resolve: 
 
  

RESOLVE 
 

Art.1º - Fica instituído Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Laranjeiras 
do Sul/Pr, nos dias 27 e 28 de julho de 2023, em função do recesso parlamentar. 

 
Art.2º - Havendo necessidade o Presidente poderá convocar os servidores para 

retornar ao trabalho no período da dispensa. 
 
 Art.3º - Os serviços administrativos internos, quando imprescindíveis, deverão 

ser realizados normalmente e os servidores compensaram as horas trabalhadas 
posteriormente, conforme folha ponto. 

 
 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 25 de julho de 2023. 
   
 
  

Carlos Alberto Machado 
Presidente 
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DECRETO Nº 153, DE 25 DE JULHO DE 2023.

SÚMULA: Regulamenta a retenção de 
Imposto de Renda (IR) no pagamento aos 
fornecedores por Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta e pela Câmara Municipal de Nova 
Laranjeiras-PR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM OBSERVÂNCIA AO 
DISPOSTO NAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS RFB Nº 1.234, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2012 E Nº 2.145, DE 26 DE JUNHO DE 2023,

D E C R E T A:

Art. 1º O Município e a Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, ao efetuarem 
pagamentos à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção 
do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de 
junho de 2023, que alterou a Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
observando as disposições deste Decreto.

§ 1º As retenções serão efetuadas a partir da vigência deste decreto, sobre 
qualquer forma de pagamento.

§ 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I, podendo ser 
retido de ofício nos documentos emitidos antes da vigência deste Decreto.

§ 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados à 
pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Art. 4º, da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, 
relações de compras e pagamentos efetuados pela Administração Municipal Direta e 
Indireta e Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Vereadores e Entidades da 
Administração Indireta deverão repassar ao Município os valores retidos à título de 
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Imposto de Renda, através de guia de recolhimento junto ao setor tributário do 
Município.

Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da 
vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras de 
retenção estabelecidas pela legislação tributária.

§ 1º A Secretaria de Finanças e Secretaria de Compras e Licitações deverão 
orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e recusar documentos 
fiscais que não atendam o disposto no § 2° do Art. 1º deste Decreto.

§ 2° As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido 
pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 
legislação específica.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 6º do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº
1234, de 11 de janeiro de 2012, relacionada ao valor mínimo de retenção.

§ 4º Os Documentos Fiscais com data de emissão posteriores a vigência do 
presente Decreto terão obrigatoriamente que constar a informação da retenção do IR, 
sob pena de devolução da referida NF para correção.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de julho de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TABELA DE RETENÇÃO

BENS DE SERVIÇOS Alíquota
 Alimentaçao;
 Energia Elétrica;
 Serviços prestados com emprego de materiais;
 Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;
 Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12;
 Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 

anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12;

 Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767
 Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 

adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 
relacionados no código 8767; e 

 Mercadorias e bens em geral.

1,20

 Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP), 
combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene de aviação 
(QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de
petróleo, de demais produtores, de importadores, de distribuidor ou 
varejista, pelos órgãos da administração pública de que trata o caput do art. 
19 da IN RFB 1.234/12; 

 Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido diretamente 
de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 
1.234/12; 

 Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN
RFB 1.234/12.

0,24

 Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de aviação 
adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas;

 Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido de 
comerciante varejista; 

 Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas;
 Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível Social”, 

fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma 
produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor 
familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf)

0,24

 Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;
 Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 

modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997;

 Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal a 
que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1.234/12, adquiridos de 
distribuidores e de comerciantes varejistas;

 Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1.234/12; Produtos de 
que tratam as alíneas “c” a “k”do inciso I do art. 5º da IN RFB 1.234/12;

 Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou 
alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 
disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1.234/12.

1,20
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 Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de
passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no código 
8850

2,40

 Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40
 Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e

cooperativas.
0,00

 Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento,
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidades abertas de previdência 
complementar;

 Seguro saúde.

2,40

 Serviços de abastecimento de água; 
 Telefone;
 Correios e telégrafos;
 Vigilâ

ncia;
 Limpeza;
 Locação de mão de 

obra; 
 Intermediação de

negócios;
 Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 
 Factoring;
 Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por 

servidor, por empregado ou por animal;
 Demais serviços.

4,80
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LEI  Nº 1.390/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023

SÚMULA: Altera a Lei nº 374/2004 e dá outras 

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Artigo 1º. Fica alterado o § 3º do artigo 16, da Lei 374/2004 que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 16 - ...

§ 3º durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos 
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir 
cargo ou emprego, na carreira;

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições conflitantes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI  Nº 1.391/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023

SÚMULA: INSTITUI O PROGRAMA

“VIAJAR E CONHECER” PARA OS

MUNÍCIPES DE NOVA LARANJEIRAS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Art. 1º Esta Lei institui o Programa “VIAJAR E CONHECER” para os 

munícipes de Nova Laranjeiras, a fim de possibilitar acesso aos acervos cultural, 

artístico e turístico, tanto no Município de Nova Laranjeiras como em outros municípios

brasileiros, promovendo a valorização do patrimônio histórico, turístico, religioso, 

paisagístico e ambiental, garantindo a democratização das informações culturais,

artísticas, turísticas e históricas e desenvolvendo nos munícipes uma compreensão 

integrada do conhecimento cultural, histórico, artístico e ambiental, incentivando assim 

a consciência de preservação do patrimônio histórico e cultural, bem como provendo 

momentos de lazer, diversão e, sobretudo, conhecimento.

Art. 2º Fica autorizado o Município de Nova Laranjeiras, para implantação e

realização doPrograma “VIAJAR E CONHECER”, a realizar as seguintes despesas:

a) Transporte dos munícipes;

b) Ingresso dos munícipes e dos acompanhantes nos locais visitados,

quando cobrados, bem como eventuais custos com guias e orientadores;

c) Alimentação dos munícipes, acompanhantes e motoristas, quando forem 

viagens oficiais;
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d) Remuneração dos motoristas dos períodos que excedam a jornada

de trabalho regular;

e) Ajuda de custo para os municipes, representada pelo repasse pecuniário 

a cada morador por viagem, de valores a serem regulamentados por Decreto Municipal, 

quando ocorrerem viagens oficiais e;

f) Fica autorizado o recolhimento de taxa para a utilização do veículo 

destinado ao programa, no valor correspondente à 01 UFM por quilômetro rodado, 

quando viagens não oficiais.

Art. 3º O Programa “VIAJAR E CONHECER” consiste na realização de

viagens monitoradas dos munícipes a parques, zoológicos, zonas rurais, praças, ruas,

bairros históricos, monumentos, museus, teatros, bibliotecas, universidades, eventos

culturais, agroecológicos, agropecuários, bem como outros atos análogos.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 

gerenciar a execução do Programa, organizando as viagens, de forma que todos os 

munícipes interessados possam participar.

Art. 4º O programa “VIAJAR E CONHECER” é exclusivo para os moradores 

do município de Nova laranjeiras, devendo apresentar documentação comprovando 

residência no local para a realização das viagens.

Parágrafo único. A solicitação do veículo para a realização de viagens não 

oficiais deverá ocorrer exclusivamente através de entidades sem fins lucrativos, como 

associações, clubes, que serão as responsáveis pelo pagamento de taxas e demais 

despesas, assim como responderão por eventuais eventos lesivos perante a 

Administração Municipal e terceiros, quando estes não cobertos por seguro do veículo. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotaçõesorçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo,

suplementadas se necessário.
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Art. 6º. Esta lei será regulamentada por decreto no que couber e conforme 

discricionariedade do poder executivo.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições conflitantes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI  Nº 1.392/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023

Súmula: Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a alienar, mediante licitação, imóvel

de propriedade do Município e dá outras 

providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar mediante 

venda, através de procedimento licitatório/leilão, nos termos da legislação federal 

aplicável, imóvel de propriedade do Município de Nova Laranjeiras, vinculados à 

Administração Direta, em especial o imóvel elencado no artigo 4º desta lei, na forma 

legal.

Parágrafo único. As benfeitorias porventura existentes nos imóveis objetos 

desta Lei serão parte integrante do procedimento licitatório/leilão, autorizado por esta 

Lei. 

Artigo 2º. A alienação mediante venda do imóvel de que trata esta Lei, se 

processará a partir do correspondente Laudo de Avaliação para posterior lançamento do 

Edital de Licitação. 

Parágrafo único. As demais condições serão estipuladas no Edital de 

Licitação/leilão. 

Artigo 3º. As despesas decorrentes da venda autorizada por esta Lei ficarão a 

cargo do comprador. 
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Artigo 4º. O imóvel objeto de alienação é o de matrícula n. 18.623, com área de 

10.000,00 m2 (dez mil metros quadrados), dentro de uma área maior de propriedade de 

terceiros.

Artigo 5º. Desde já fica desafetado o imóvel acima descrito nesta lei, caso haja 

afetação, bem como em caso de ser condição primitiva de bem indisponível, passando à 

categoria de bem disponível.

Artigo 6º. A alienação poderá ser realizada conforme conveniência da 

Administração Municipal e poderá ser dispensada, em caso de permuta, nos termos do 

artigo 15, I, “c”, da Lei Orgânica Municipal, ficando a critério do Poder Executivo.

Artigo 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 25 de julho de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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LEI  Nº 1.393/2023, DE 25 DE JULHO DE 2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O SISTEMA 

MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 

MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEI:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula no município, em conformidade com a Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de 

Cultura - SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra os Sistemas 

Estadual e Nacional de Cultura e se constitui como principal articulador, no âmbito 

municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 

compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil.

TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público 

Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 

assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 

programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de Nova 

Laranjeiras, com a participação da sociedade, no campo da cultura.
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CAPÍTULO I

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder 

Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício no âmbito 

do Município de Nova Laranjeiras.

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 

econômico e deve ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento 

sustentável no Município de Nova Laranjeiras.

Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 

sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação, 

promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município e 

estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando, 

em primeiro plano, o interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas 

públicas para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos 

os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;

III - contribuir para a construção da cidadania cultural;

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões 

culturais presentes no município;

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
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VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o 

controle social;

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se 

contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver 

parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e 

desperdícios.

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação 

estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 

comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde 

e segurança pública.

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, 

devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de 

critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais 

de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos 

direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno 

exercício dos direitos culturais, entendidos como:
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I - o direito à identidade e à diversidade cultural;

II - o direito à livre criação e expressão;

III - o direito ao livre acesso à cultura;

IV - o direito à livre difusão;

V - o direito à livre participação nas decisões de política cultural;

VI - o direito autoral;

VII - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

CAPÍTULO III

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da 

cultura - (I) simbólica, (II) cidadã e (III) econômica - como fundamento da política 

municipal de cultura.

Seção I

Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 

material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Nova 

Laranjeiras, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 

formadores da sociedade local, conforme disposto no art. 216 da Constituição Federal.

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 

possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, 

práticas, rituais e identidades.



QUARTA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO  41936A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a 

diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas 

populares, eruditas e da indústria cultural.

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos 

planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções 

de dignidade humana como instrumentos de construção da paz, moldada em padrões de 

coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os 

povos e as nações.

Seção II

Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se 

constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos 

direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio 

do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta 

de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de 

fruição e da livre circulação de valores culturais.

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo 

Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 

patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, 

populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e 

valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 

215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder 

Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura 

e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente 

às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 

oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural 

deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os 

representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem 

como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.

Seção III

Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local 

e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 

sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e 

difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura 

enquanto:

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que 

envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;

II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 

como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 

econômico e social; e

III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a 

diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 

desenvolvimento humano.
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Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender 

os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 

identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo 

com as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de 

deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a 

geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais 

atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, 

considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I

DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumento de 

articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação 

e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 

intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos 

processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade 

na aplicação dos recursos públicos.

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política 

municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 

Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os 
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demais entes federativos da República Brasileira - União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal - com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem 

orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade 

civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:

I - diversidade das expressões culturais;

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

VII - transversalidade das políticas culturais;

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

IX - transparência e compartilhamento das informações;

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para 

a cultura.
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CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e 

implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a 

sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento -

humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos 

bens e serviços culturais, no âmbito do Município.

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 

recursos públicos na área cultural;

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura 

entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do 

município;

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da 

cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 

desenvolvimento sustentável do Município;

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições 

municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, 

viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos 

disponíveis;

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas 

públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e 

de promoção da cultura.
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CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA

Seção I

Dos Componentes

Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - coordenação:

a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

b) Departamento Municipal de Cultura;

II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Cultura;

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.

III - instrumentos de gestão:

a) Plano Municipal de Cultura - PMC;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.

IV - sistemas setoriais de cultura:

a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;

b) Sistema Municipal de Museus - SMM;
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c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado com 

os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 

comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento 

econômico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do meio 

ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, 

conforme regulamentação.

Seção II

Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC

Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, órgão superior, 

subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do 

Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismos, as instituições vinculadas indicadas a seguir:

I - Departamento de Cultura;

II - Departamento de Esportes;

III - outras que venham a ser constituídos.

Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismos:

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 

Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas 

Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do 
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Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, 

descentralizando e democratizando a sua estrutura e atuação;

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão 

ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área 

estratégica para o desenvolvimento local;

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 

diversidade étnica e social do Município;

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em 

ações na área da cultura;

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e 

internacional;

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à 

Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural 

no âmbito do Município;

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 

democratizando o acesso aos bens culturais;

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas 

de criação, produção e gestão cultural;

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 

políticas específicas de fomento e incentivo;
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XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 

entidades e programas internacionais, federais e estaduais;

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura e dos 

Fóruns de Cultura do Município;

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na 

realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo como órgão 

coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete:

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - SNC 

e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos 

de adesão voluntária;

III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no 

plenário do Conselho Municipal de Cultural e nas suas instâncias setoriais;

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na 

Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Cultura 

- CNC e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual 

de Cultural - CEC;

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 

relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes 

aprovadas pelo Conselho Municipal de Cultura;

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos 

e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais 
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promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de 

Cultura - SNC e do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa 

com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a 

compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 

transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo 

Municipal;

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no 

estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e 

ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Governo 

do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na 

Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos 

responsáveis pela gestão das políticas públicas de cultura do Município e; 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC.

Seção III

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as 

instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na 

forma descrita na presente Seção.
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Subseção I

Do Conselho Municipal de Cultura

Art. 39. Fica instituído o Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras, 

órgão colegiado, consultivo, normativo e deliberativo, integrante da estrutura básica do 

Órgão responsável pela gestão da Cultura no município, com composição paritária entre 

Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 

institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura 

de Nova Laranjeiras.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC

Seção I

Das Atribuições e da Composição

Art. 40. O Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras tem como 

principal atribuição atuar com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal 

de Cultura, participar da elaboração, acompanhar e fiscalizar a execução das políticas 

públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura.

Parágrafo único. Consideram-se como elementos essenciais na formulação das 

políticas públicas de cultura o estímulo ao desenvolvimento das artes e da cultura em 

geral, assim como a preservação da memória e do patrimônio cultural do município.

Art. 41. Os integrantes do Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras, 

que representam a sociedade civil, são eleitos democraticamente pelos respectivos 

segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período, 

conforme regulamento.
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Art. 42. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Cultura 

de Nova Laranjeiras deve contemplar na sua composição os diversos segmentos 

artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da 

cultura, bem como o critério territorial.

Art. 43. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Cultura de 

Nova Laranjeiras deve contemplar a representação do Município, por meio do Órgão 

responsável pela gestão da Cultura no município, de outros órgãos e Entidades do 

Governo Municipal e dos demais entes federados, quando for o caso.

Art. 44. O Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras será constituído 

por 07 membros titulares e igual número de suplentes (um titular e um suplente), com a 

seguinte composição:

I - 02 (dois) representantes do Poder Público Municipal;

II - 02 (dois) representantes Órgão responsável pela gestão da Cultura no 

município, sendo um deles o respectivo dirigente que deverá presidir o Conselho, 

conforme artigo 52 desta lei;

III - 02 (dois) representantes dos Conselhos Municipal do Idoso e da Criança e 

do Adolescente;

IV - 02 (dois) representantes das associações e sociedade civil;

V - 02 (dois) representantes setor de artes dança/música/artesanato;

VI - 02 (dois) representantes do jornalismo/imprensa;

VII - 02 (dois) representantes da cultura tradicionalista/indigena/afrodecendente.

§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 

designados pelos respectivos órgãos e os representantes da sociedade civil serão eleitos 

na Conferência Municipal conforme regimento Interno da Conferência.
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absoluta de seus membros, constituindo-se, suas decisões, como precedentes para os 

demais casos.

§ 2º O membro suplente substituirá o membro titular nos casos estabelecidos no 

artigo anterior, cabendo ao Presidente do Conselho declarar aberta a vaga do membro 

titular e proceder à convocação do respectivo suplente.

Seção II

Das Competências

Art. 47. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Cultura, 

compete:

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Plano Municipal de Cultura;

II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do 

Sistema Municipal de Cultura;

III - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC do 

Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas 

culturais definidas no Plano Municipal de Cultura;

IV - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC;

V - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da cultura;

VI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo 

Município de Nova Laranjeiras para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura -

SNC;

VII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política 

Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, e Nacional;
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VIII - apreciar, emitir pareceres ou manifestar-se, por intermédio do Plenário, 

sobre matérias de natureza cultural, nos processos submetidos à sua análise;

IX - cadastrar e reconhecer as instituições culturais sem fins lucrativos ou de 

utilidade pública, para fins de recebimento de auxílios, subvenções sociais, doações, 

patrocínios e investimentos, com recursos do Tesouro Municipal;

X - propor ao responsável pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo que baixe atos, resoluções, deliberações, notificações e embargos, pertinentes à 

sua área de atuação, competência e finalidades;

XI - apreciar e aprovar, previamente, projetos de restauração, conservação, 

manutenção ou relativos a quaisquer interferências físicas em bens tombados;

XII - propor a autuação e aplicação de multas administrativas às pessoas, físicas 

e/ou jurídicas, que estiverem em flagrante agressão ao patrimônio cultural do município 

de Nova Laranjeiras, comunicando o fato delituoso à Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo para que tome as devidas providências;

XIII - solicitar ou requerer aos órgãos públicos competentes, instituições ou 

empresas do setor privado e pessoas físicas informações, ações ou providências 

necessárias à defesa, preservação, conservação e manutenção dos bens tombados;

XIV - submeter ao Prefeito Municipal, por intermédio do responsável pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, para homologação, resoluções de 

tombamentos de bens, nos termos da Lei Orgânica Municipal, quando versar sobre esse 

assunto;

XV - articular-se ou formar parcerias com órgãos federais, estaduais, municipais 

e com a iniciativa privada, solicitando-lhes apoio técnico ou logístico, a fim de 

assegurar os interesses e a defesa da cultura de Nova Laranjeiras;

XVI - participar, por intermédio dos seus representantes, de seminários, 

conferências, reuniões, eventos e outros de interesse da cultura de Nova Laranjeiras;
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XVII - encaminhar os atos e as decisões do Conselho ao responsável pela 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo para as providências necessárias;

XVIII - solicitar, por meio de documento formal, à Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Turismo, o custeio das despesas necessárias ao seu funcionamento, 

especificando no mesmo ato os gastos orçamentários;

XIX - prestar informações ao público, sobre matérias pertinentes à sua área de atuação;

XX - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura;

XXI - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de Cultura 

de Nova Laranjeiras;

XXII - promover os atos e ações necessárias ao processo sucessório (eleições) 

dos seus membros;

XXIII - outras competências e finalidades pertinentes à sua área de atuação.

Art. 49. Compete às Câmaras Setoriais (quando vier a existir) fornecer subsídios 

ao Plenário do Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras para a definição de 

políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 50. O Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras deve se articular 

com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultura - quando houver -

para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das 

políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de 

Cultura.
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA – CMC

Art. 51. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo exercerá as 

funções de apoio administrativo, incluídas as da secretaria executiva, e de 

assessoramento técnico ao Conselho.

Art. 52. A presidência do Conselho Municipal de Cultura será exercida pelo 

representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo ou quem lhe fizer a 

vez, podendo opinar, sugerir e dar voto minerva.

Art. 53. O Poder Público Municipal, através de veículo de comunicação de 

amplo alcance no Município, assegurará a publicação de todos os atos do Conselho 

Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras.

Art. 54. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Turismo, assegurará ao Conselho Municipal de Cultura os meios 

necessários para sua instalação e funcionamento.

Art. 55. O Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras terá sua 

organização e o seu funcionamento regulamentado através de seu Regimento Interno.

Art. 56. O Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras deverá elaborar o seu 

Regimento Interno, após a posse de seus membros e no prazo de noventa dias contados 

a partir da publicação desta lei e homologação através de Resolução do CMC, podendo 

este prazo ser prorrogado.

Seção I

Da Conferência Municipal de Cultura - Cmc

Art. 57. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se numa instância 

de participação social, em que ocorre articulação entre o governo municipal e a 
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sociedade civil, por meio de organizações culturais, e segmentos sociais, artistas, grupos 

e agentes culturais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e propor 

diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano 

Municipal de Cultura - PMC.

§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC analisar, 

aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 

Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações.

§ 2º Cabe ao Órgão responsável pela gestão da Cultura no município convocar e 

coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a 

cada 02 (dois) anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho 

Municipal de Cultura - CMC.

§ 3º A data de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC deverá 

estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional 

de Cultura.

§ 4º A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser precedida de 

Conferências Setoriais e Territoriais.

§ 5º A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura -

CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em 

Conferências Setoriais e Territoriais.

§ 6º Em caso de não realização das conferências previstas no parágrafo 4º, o 

plenário da CMC será formado pelos participantes presentes ao evento.

Seção II

Dos Instrumentos de Gestão

Art. 58. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 

Cultura - SMC:
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I - Plano Municipal de Cultura - PMC;

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura -

SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, 

e de qualificação dos recursos humanos.

Subseção I

Do Plano Municipal de Cultura - Pmc

Art. 59. O Plano Municipal de Cultura - PMC, instituído por lei própria, tem 

duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e 

norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC.

Art. 60. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos 

Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo e Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela 

Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao 

Conselho Municipal de Cultura e, posteriormente, encaminhado à Câmara de 

Vereadores.

Parágrafo único. Os Planos devem conter:

I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura;

II - diretrizes e prioridades;

III - objetivos gerais e específicos;
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IV - estratégias, metas e ações;

V - prazos de execução;

VI - resultados e impactos esperados;

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII - mecanismos e fontes de financiamento e; 

IX - indicadores de monitoramento e avaliação.

Subseção II

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - Smfc

Art. 61. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é constituído 

pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 

Município de que devem ser diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 

Município de Nova Laranjeiras:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual 

(LOA);

II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;

III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, conforme 

lei específica e;

IV - Outros que venham a ser criados do Fundo Municipal de Cultura – FMC.
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Subseção III

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC

Art. 62. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura – FNC, vinculado à 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo como fundo de natureza contábil e 

financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas 

nesta Lei. 

Art. 63. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal 

mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com 

recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma 

descentralizada, em regime de colaboração e cofinanciamento com a União e com o 

Governo do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de 

Cultura – FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, 

Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas. 

Art. 64. São receitas do Fundo Municipal de Cultura – FMC: 

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de 

Nova Laranjeiras e seus créditos adicionais; 

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura 

– FMC;

III - contribuições de mantenedores; 

IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: 

arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 

administração da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; resultado da 

venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos 

e serviços de caráter cultural; 
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V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais; 

VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do 

Fundo Municipal de Cultura – FMC, a título de financiamento reembolsável, 

observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 

porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do 

Fundo Municipal de Cultura – FMC; 

IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação 

vigente sobre a matéria; 

X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com 

recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura –

SMFC; 

XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou 

desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no 

Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC; 

XIII - saldos de exercícios anteriores e; 

XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas. 

Art. 65. O Fundo Municipal de Cultura – FMC será administrado pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo na forma estabelecida no regulamento, e 

apoiará projetos culturais por meio das seguintes modalidades: 
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§ 2º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 

poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder 

Executivo do Município.

§ 3º O Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras é 

detentor do voto de Minerva.

Art. 45. O Conselho Municipal de Cultura de Nova Laranjeiras é constituído 

pelas seguintes instâncias (existentes ou que venham a se constituir):

I - Plenário;

II - Câmaras setoriais;

III - E demais comissões, grupos de trabalho, fóruns setoriais ou territoriais, caso 

venham a existir.

Art. 46. O mandato de membro do Conselho Municipal de Cultura será 

considerado extinto antes do término, nos casos de:

I - morte;

II - renúncia;

III - ausência injustificada, de membro titular, por mais de 03 (três) sessões 

plenárias consecutivas ou por 05 (cinco) sessões plenárias alternadas durante o mandato, 

quando não substituído por seu suplente;

IV - decisão judicial, transitada em julgado, onde reste evidenciada a prática de 

ato ilícito praticado;

V - perda da representatividade originária.

§ 1º A apreciação dos casos previstos nos incisos III, IV e V será de competência 

do Conselho, que decidirá em sessão seguinte à ciência do fato, mediante maioria 
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I - não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais 

apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção 

pública e; 

II - reembolsáveis destinados ao estímulo da atividade produtiva das empresas 

de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos. 

§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de 

administração, os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas 

de pagamento. 

§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, 

solidariamente, pelo Fundo Municipal de Cultura – FMC e pelos agentes financeiros 

credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três 

por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento.

§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de 

remuneração que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido. 

Art. 66. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura – FMC 

com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 

incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento 

de seus objetivos, não poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados 

o limite fixado anualmente por ato da CMPC. 

Art. 67. O Fundo Municipal de Cultura – FMC financiará projetos culturais 

apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos. 
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§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas 

setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC. 

§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar 

que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente 

mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura 

– FMC, ou que está assegurada a obtenção de financiamento por outra fonte. 

§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas 

administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados 

por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas 

de até quinze por cento de seu custo total. 

Art. 68. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo 

Municipal de Cultura – FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de 

direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e 

ações culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas 

da cultura. 

§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito 

privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo 

Fundo Municipal de Cultura – FMC será formalizada por meio de convênios e contratos 

específicos.

Art. 69. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura -

FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC, de composição 

paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.

Art. 70. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC será constituída 

por membros titulares e igual número de suplentes.
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§ 1º Os membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Turismos.

§ 2º Os membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.

Art. 71. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura -

CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar 

as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Cultura.

Art. 72. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve adotar 

critérios objetivos na seleção das propostas:

I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, econômica e 

social;

II - adequação orçamentária;

III - viabilidade de execução e;

IV - capacidade técnico-operacional do proponente.

Subseção IV

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

Art. 73. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo desenvolver 

o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade 

de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 

indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município.

§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é 

constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, 

produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre 

outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais.
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§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 

Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo 

Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.

Art. 74. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem 

como objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer 

parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por 

cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas 

públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 

implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos 

previstos;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 

caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de 

economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e 

regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 

públicos e privados, no âmbito do Município;

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de 

cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade 

civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC.

Art. 75. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 

diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.

Art. 76. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 

Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da cultura, 

de pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para 

desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor 
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cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas 

públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.

Subseção V

Do Programa Municipal de Formação na área da Cultura - PROMFAC

Art. 77. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo elaborar, 

regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -

PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria 

Municipal de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central 

capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, responsáveis 

pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do 

Sistema Municipal de Cultura.

Art. 78. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC 

deve promover:

I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos 

agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços 

culturais oferecidos à população;

II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.

Seção VI

Dos Sistemas Setoriais

Art. 79. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são 

constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura -

SMC.

Art. 80. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de 

Cultura - SMC:
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I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;

II - Sistema Municipal de Museus - SMM;

III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.

Art. 81. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas 

da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Cultura 

consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.

Art. 82. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser 

criados integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC conformando subsistemas que 

se conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais 

níveis de governo forem sendo instituídos.

Art. 83. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de 

Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas 

dos Sistemas Setoriais.

Art. 84. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação 

da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.

Art. 85. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados 

e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas 

setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de Cultura com a finalidade de 

propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e 

subsidiar nas definições de estratégias de sua implementação.
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TÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 86. O Fundo Municipal da Cultura - FMC é a principal fonte de recursos do 

Sistema Municipal de Cultura.

Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de 

recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 87. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano 

Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, 

além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura - FMC.

Art. 88. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura -

FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de 

Cultura.

§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de 

Cultura serão destinados a:

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual 

ou Municipal de Cultura;

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por 

meio de seleção pública.

§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional 

e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Cultura.
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Art. 89. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura -

FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na 

distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a 

desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual 

mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 90. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta 

específica e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e 

instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Cultura.

§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC serão 

administrados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

§ 2º A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo acompanhará a 

conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União 

e Estado ao Município.

Art. 91. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos 

recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 

Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

§ 1º O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema 

Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de 

recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, 

econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as 

diversidades regionais.

Art. 92. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 

repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a 

efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de 
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Cultura e a alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 93. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de

Cultura deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos 

deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 

disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da 

União e outras fontes de recursos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividades e 

programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no 

Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei 

Orçamentária Anual - LOA.

Art. 94. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de 

Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 

Municipal de Cultura.

Seção I

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 95. O Município de Nova Laranjeiras deverá se integrar ao Sistema 

Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na 

forma do regulamento.

Art. 96. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego 

irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a 

utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC em 

finalidades diversas das previstas nesta lei.
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Art. 97. Esta lei poderá ser regulamentada, no que for pertinente, mediante 

decreto.

Art. 98. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de julho de 2023.

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 87 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

124811 EDUARDO DE SOUZA DIAS 
NOVAGOSKI OPERADOR DE MAQUINAS 11º 

Art. 2º - O CANDIDATO DEVERA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
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constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de julho de 2023. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

PORTARIA Nº. 040/2023
De 25 de julho de 2023.

O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

RESOLVE :

Designar, a Sra. HALANA CLAUDIA BALDIN,  portadora do RG nº. 

10.903.582-3, para exercer a função de Secretária da Escola Municipal 

Irmã Inês Vailatt i e documentadora Municipal, a contar desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 25 de 

julho de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.25 
13:46:07 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 041/2023

De 25 de julho de 2023 .

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

RESOLVE :

Art. 1º Conceder Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação

Exclusiva a Servidora Srª HALANA CLAUDIA BALDIN no percentual de 50%

(cinquenta por cento) a contar de 01 de julho de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 01 de julho de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 25 de 

julho de 2023

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.07.25 13:53:08 
-03'00'

 
 

 

DECRETO Nº 072/2023 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Especial 
para Avaliação de Bens Móveis e da outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Especial de 
Avaliação de Bens Móveis, sob a presidência do primeiro: 

NOME CPF ATRIBUIÇÃO 

JOELSON BERALDIN PADILHA 066.636.509-12 Presidente 

DANIEL ARCO PIETRO 396.265.049-00 Membro 

EVERALDO DELLA JUSTINA MEURER 917.634.289-15 Membro 

 

Artigo 2º A comissão acima citada é responsável pela avaliação dos seguintes Bens Móveis: 

- UMA CAÇAMBA 4,95 M COMPRIMENTO X 2,50 M DE LARGURA X 1,70 M ALTURA, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
 
- UM VEÍCULO AMBULÂNCIA, CHEVROLET/MONTANA PCIA A, ANO/MOD 2018/2019, COR 
BRANCA, RENAVAN 01157995656, PLACA BCG8943, CHASSI 9BGCA8030KB101244 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
- UM VEÍCULO CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, ANO/MOD 2018/2018, RENAVAN 01166091209, PLACA 
BCM3954, CHASSI 9BGJC7520JB270196, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL. 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2023. 

 

Publique-se 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

              
                          

 

 

 

DECRETO N.º 075/2023 

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Emerson Baptistel portador da cédula 
de identidade n.º 8.520.984-1, para efetuar o leilão dos seguintes bens móveis: 

- UMA CAÇAMBA 4,95 M COMPRIMENTO X 2,50 M DE LARGURA X 1,70 M ALTURA, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 15.000,00. 
 
- UM VEÍCULO AMBULÂNCIA, CHEVROLET/MONTANA PCIA A, ANO/MOD 2018/2019, 
COR BRANCA, RENAVAN 01157995656, PLACA BCG8943, CHASSI 
9BGCA8030KB101244 PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 40.000,00. 
 
- UM VEÍCULO CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, ANO/MOD 2018/2018, RENAVAN 
01166091209, PLACA BCM3954, CHASSI 9BGJC7520JB270196, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 30.000,00. 
 
Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas em 
atenção ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 19 de julho de 2023. 

Publique-se 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 076/2023 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria e 
da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor(a) MARLI 
SPRENGOSKI JOSEFI, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder a servidora MARLI SPRENGOSKI JOSEFI, brasileira, 
servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
conforme consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, portadora do RG nº 7.212.710-2, e inscrito no CPF 
sob nº 917.638.519-15, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e artigo 30 da Lei 
Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013. 
 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
de R$ 4.475,07 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sete centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de julho de 
2023. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 

DECRETO N.º 077/2023 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria e 
da outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, e considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor(a) EDINA 
TEREZINHA RIBEIRO, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder a servidora EDINA TEREZINHA RIBEIRO, brasileira, 
servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
conforme consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, portadora do RG nº 6.416.183-0, e inscrito no CPF 
sob nº 913.933.299-34, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e artigo 30 da Lei 
Municipal 420/2013 de 23 de Agosto de 2013. 
 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
de R$ 4.475,07 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sete centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de julho de 
2023. 
 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal  

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
ASSUNTO: RESCISÃO DO CONTRATO N. 031/2023. 
DECORRENTE: Credenciamento 001/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua Sete 
de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
CONTRATADO: ELTON VOLITZKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no CNPJ nº 39.674.824/0001-82 
com sede à Rua Tiradentes, 2231-B, Centro, CEP 85.301-080, Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA MÉDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - MÉDICO CLÍNICO GERAL - ESF CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR NA ÁREA ESPECIFICA REGISTRO NO CRM - QUADRO DE 
PESSOAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA MÉDICO CLÍNICO GERAL PSF/ESF DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARQUINHO, DEFINIDO O LOCAL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 40H. 
 
Marquinho/PR, 12 de Julho de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito municipal 

 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 898/2023 

SÚMULA: Ratifica a extinção do contrato de 
Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável 
da Região Central do Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º- Fica revogada a Lei Municipal n° 304, de 13 de agosto de 2009, que trata da 
ratificação do Protocolo de Intenções para a constituição do Consórcio Público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do 
Estado do Paraná.  

§ 1° - Para todos os efeitos legais fica ratificada a deliberação da Assembleia Geral 
Extraordinária datada de 12 de maio de 2023 pela extinção do Consórcio público 
Intermunicipal para o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do 
Estado do Paraná, nos termos do art. 12 da Lei Federal de nº 11.107/2005. 

 § 2º - Com o número legal de consorciados presentes em Assembleia Extraordinária, ficou 
deliberada a extinção do Contrato de Consórcio Público, bem como encerrada suas 
atividades nos termos da ata de deliberação.  

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de junho de 
2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

LEI Nº 899/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023, no valor de 
R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1063 – Emenda Individual Impositiva - Transferência Especial - nº 202320520001 - Álvaro Dias - 
Construção Praça e Revitalização da BR 158 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 02955 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 500.000,00 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

LEI Nº 900/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial 
no Orçamento do Exercício de 2023, no 
valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais) e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1064 – Emenda Individual Impositiva - Transferência Especial - nº 202338090002 - Sergio 
Souza - Construção da Cancha de Bocha coberta com arquibancada 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 02965 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso 
de arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 300.000,00 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 901/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do Exercício de 2023, no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais) e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O 
PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 
Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1065 – Emenda Individual Impositiva - Transferência Especial - nº 202338090003 - Sergio Souza - 
Pavimentação.  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 02975 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação, 
conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 400.000,00 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

LEI Nº 902/2023 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023, no valor de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 
na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-1066 – Emenda de Bancada - Sérgio Souza - Aquisição de Óleo Diesel 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 01017 
Fonte: 01017 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 400.000,00 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
              

                          

 

 

 

LEI Nº 903/2023 

SÚMULA: Denomina RECINTO DE 
LEILÕES e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, SUBMETE A APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL O 
SEGUINTE: 
 

PROJETO DE LEI 
 

ART. 1.º: Fica denominado o RECINTO DE LEILÕES do Município de 

Marquinho- Pr, localizado as margens da BR 158- KM 335, de “RECINTO DE 
LEILÕES ADMAR MEURER”. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de 

julho de 2023. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  

 

 

 

LEI Nº 904/2023 

SÚMULA: Altera anexo da Lei Municipal nº 
512/2015, e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
Artigo 1º - Ficam alterados os cargos e vencimentos das tabelas constante do Anexo III da Lei 
512/2015 de 10 de agosto de 2015, conforme segue: 
 

ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO POR GRUPOS OCUPACIONAIS E CARGOS 

SEMI-PROFISSIONAIS 
GOP I GOP II GOP III GOP IV GOP V GOP VI GOP VII GOP VIII GOP IX GOP X 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
2.500,00 2.625,00 2.756,25 2.894,06 3.038,77 3.190,70 3.350,24 3.517,75 3.693,64 3.878,32 

 

ADMINISTRATIVO 
GOA I GOA II GOA III GOA IV GOA V GOA VI GOA VII GOA VIII GOA IX GOA X 

RECEPCIONISTA 
2.500,00 2.625,00 2.756,25 2.894,06 3.038,77 3.190,70 3.350,24 3.517,75 3.693,64 3.878,32 

 
 
Artigo 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 905/2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS E SALÁRIOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído, na forma da presente Lei, o Plano de Cargos, Carreira 
e Vencimentos dos Servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Marquinho - RPPS.

Art. 2º - O Plano de Carreira dos Servidores Efetivos do RPPS obedece ao 
regime estatutário e estrutura-se em um quadro permanente, com as respectivas 
Classes de Cargos e Grupos Ocupacionais.

§ 1º - Os cargos públicos efetivos do RPPS, são os descritos no Anexo I desta 
Lei, conforme quantitativo, carga horária e nível de vencimento.

§ 2º - O Plano de remuneração dos cargos efetivos é o descrito no Anexo II 
desta Lei.

§ 3º - As atribuições dos cargos públicos efetivos são as descritas no Anexo IV 
desta Lei.

Art. 3º - O percentual dos cargos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência, bem como os critérios para sua admissão são os estabelecidos no art. 6º da
Lei Municipal 114/2002, de 27 de setembro de 2002.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 4º - Para todos os efeitos desta Lei aplicam-se os seguintes conceitos:

I - PLANO DE CARREIRA: conjunto de princípios, diretrizes e normas que 
regulam o desenvolvimento profissional dos servidores titulares de cargos que integram 
determinada carreira, constituindo-se em instrumento de gestão do órgão ou entidade;

II - CARGO PÚBLICO é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
cometidas ao servidor público, criado por lei, com denominação própria, número certo e 
vencimento a ser pago pelos cofres públicos;

III - GRUPO OCUPACIONAL é o conjunto de cargos de carreira com afinidades 
entre si quanto à natureza do trabalho ou a área de conhecimento exigido para seu 
desempenho;

IV - TABELA DE VENCIMENTOS é a linha graduada remuneratória entre as 
classes de cargos;

V - CLASSE DE CARGOS é o agrupamento de cargos da mesma natureza 
funcional e grau de responsabilidade, substancialmente idênticos quanto ao nível de 
escolaridade e conhecimento, dificuldade para o seu exercício, visando determinar a 
tabela de vencimentos a eles correspondentes;

VI - NÍVEL é o Posicionamento do vencimento em cada classe, organizado na 
vertical, indicado por letras na Tabela de Vencimentos.

VII - PADRÃO DE VENCIMENTOS é a escala de padrões de vencimentos 
atribuídos a uma determinada classe de cargos dentro da tabela de vencimento,
definido por algarismos romanos que identificam o vencimento atribuído ao servidor;

VIII - INTERSTÍCIO é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário 
para que o servidor se habilite à progressão ou à promoção;

IX - PROGRESSÃO é a passagem do servidor de seu padrão de vencimento 
para outro, imediatamente superior, dentro da faixa de vencimentos da classe a que 
pertence, pelo critério de merecimento, observadas as normas estabelecidas nesta Lei e 
em ato administrativo específico.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARREIRA

Art. 5º - O Plano de Carreira está estruturado em 02 (duas) classes de cargos, 
de acordo com a natureza e complexidade das atribuições funcionais e grau de 
responsabilidade:

I - CLASSE MÉDIA E TÉCNICA – integrada pelos cargos de nível médio e 
técnico, de média responsabilidade e complexidade funcional, e que possuam a 
formação de nível médio e técnico;

II - CLASSE SUPERIOR – integrada pelos cargos de nível superior de alta 
responsabilidade e complexidade funcional, e que exigem a formação de nível superior.

Art. 6º - As classes de que trata o artigo anterior são representados por letras, 
destinadas a distinguir cada cargo quanto ao grau de dificuldade, responsabilidade ou 
escolaridade, visando determinar a faixa de vencimentos a eles correspondentes, 
conforme definido no Anexo II desta Lei.

Art. 7º - As atribuições dos cargos que integram o Plano de Carreira são as 
descritas no Anexo IV desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA INVESTIDURA NO CARGO

Art. 8º - A investidura nos cargos do Plano de Carreira far-se-á observadas a 
escolaridade e a experiência estabelecidas no Anexo IV desta Lei por nomeação 
precedida de concurso público, nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal, no padrão inicial do respectivo nível do cargo.

§ 1º - O concurso poderá ser realizado por áreas de especialidade, organizado 
em 1 (uma) ou mais fases, bem como incluir curso de formação, conforme dispuser o
respectivo Edital do Concurso.

§ 2º - O edital definirá as características de cada fase do concurso público, os 
requisitos de escolaridade, a formação especializada, a experiência profissional, nos 
termos desta Lei, os critérios eliminatórios e classificatórios, bem como eventuais 
restrições e condicionantes decorrentes do ambiente organizacional ao qual serão 
destinadas as vagas.

Art. 9º - Os requisitos para investidura em cargo público de provimento efetivo 
são dos descritos no Estatuto dos Servidores Públicos – Lei Municipal nº 114/2002, de
27 de setembro de 2002.

Parágrafo único – Os processos de provimento de cargos efetivos deverão ser 
encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, para registro na 
forma do art. 71, inciso III da Constituição Federal.

CAPÍTULO V
DA REMUNERAÇÃO

Art. 10 - A remuneração dos integrantes do Plano de Carreira será composta 
do vencimento básico, correspondente ao valor estabelecido para o padrão de 
vencimento do nível ocupado pelo servidor, acrescido das demais vantagens pecuniárias 
estabelecidas em lei.

Art. 11 - Os vencimentos básicos do Plano de Carreira dos Servidores estão 
estruturados na forma do Anexo II desta Lei.

§ 1º – Sobre os vencimentos básicos referidos no caput deste artigo incidirão 
os reajustes concedidos a título de revisão geral anual da remuneração dos servidores 
públicos municipais do RPPS, operada mediante aplicação de, no mínimo, o percentual 
apurado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC nos últimos dozes meses. 

§ 2º - É fixado o dia 1º de janeiro como data base para revisão geral anual dos 
vencimentos dos servidores públicos municipais do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Marquinho - RPPS.

Art. 12 - Para atender cargos de chefia que não justifiquem a criação de 
cargos em comissão ou para servidor designado formalmente para exercer 
responsabilidades além da sua prevista em concurso público, fica instituída a “Função 
Gratificada”, e pelo seu exercício será concedida ao funcionário, vantagem pecuniária 
de acordo com o disposto na Tabela Anexo III, desta Lei.

Art. 13 - Fica instituída a tabela de vencimentos, Anexo II, composta por 12 
(doze) padrões, com progressão constante, determinando um piso e um teto salarial, 
com percentual de avanço entre padrões para todos os cargos efetivos, de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor do vencimento do padrão imediatamente anterior no mesmo 
nível.

CAPÍTULO VI
DA PROGRESSÃO

Art. 14 - O desenvolvimento do servidor na carreira dar-se-á por progressão, 
que é a passagem do servidor de seu padrão de vencimento para outro, imediatamente 
superior, dentro do nível de vencimentos da classe de cargos a que pertence.

Art. 15 - A progressão far-se-á horizontalmente por merecimento, através de 
avaliação do desempenho do servidor, observadas as demais normas estabelecidas 
nesta Lei.

§ 1º - A Progressão Horizontal corresponderá a um acréscimo de 5% (cinco por
cento) sobre o vencimento do padrão atual e será concedida ao servidor efetivo, a cada 
período aquisitivo que corresponde a 02 (dois) anos consecutivos, limitada a 12 (doze) 
progressões.

§ 2º - O merecimento é adquirido perante avaliação de desempenho realizada 
durante a permanência do servidor em um mesmo padrão de vencimento.

§ 3º - Somente poderá concorrer à progressão o servidor que estiver no 
efetivo exercício de cargo efetivo.

Art. 16 - Para fazer jus à progressão, o servidor deverá, cumulativamente:

I - Ter cumprido o interstício mínimo de 02 (dois) anos de exercício no padrão 
de vencimento em que se encontre, contados após a posse no cargo;

II - Ter obtido, pelo menos, o grau mínimo na avaliação de desempenho 
apurada pela Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD) a que se refere esta Lei e 
de acordo com as normas previstas na Lei Municipal 277/2008.

Art. 17 - Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o servidor 
permanecerá no padrão de vencimento em que se encontra, devendo cumprir o 
interstício de mais 01 (um) ano em efetivo exercício nesse padrão, para efeito de nova 
apuração de merecimento.

Art. 18 - Os efeitos financeiros decorrentes das progressões previstas neste 
Capítulo vigorarão a partir do primeiro dia do mês subseqüente à sua concessão.

CAPÍTULO VII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 19 - A avaliação periódica de desempenho mencionada no art. 16 desta 
Lei será apurada, anualmente, nos termos da Lei Municipal 277/2008.

Art. 20 – Ocorrendo ausência de avaliação de desempenho por parte do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Marquinho - RPPS, o 
servidor não perderá o direito a progressão.

CAPÍTULO VIII
DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

Art. 21 - O Adicional de Qualificação – AQ – é destinado aos servidores 
efetivos em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos em ações de treinamento, 
títulos, diplomas ou certificados de cursos de pós-graduação.

§ 1º - O adicional de que trata este artigo não será concedido quando o curso
superior constituir requisito para ingresso no cargo.

§ 2º - Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados somente os 
cursos e as instituições de ensinos reconhecidos pelo Ministério da Educação, na forma 
da legislação.

§ 3º - Serão admitidos cursos de pós-graduação lato sensu somente com 
duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

Art. 22 - O Adicional de Qualificação – AQ – incidirá sobre o vencimento 
básico do servidor, da seguinte forma:

I - 30% (trinta por cento), em se tratando de título de Doutor;
II - 25% (vinte e cinco por cento), em se tratando de título de Mestre;
III - 20% (vinte por cento), em se tratando de certificado de Especialização;
IV - 15% (quinze por cento), em se tratando de graduação em nível superior;

§ 1º - O Adicional de Qualificação não poderá ultrapassar o limite de 35% 
(trinta e cinco por cento) do vencimento básico correspondente ao cargo e nível em que 
o servidor estiver posicionado, nem ser solicitada mais de uma gratificação de titulação 
por Item desse artigo.

§ 3º - Os valores pagos aos servidores Municipais do RPPS a título de Adicional 
de Qualificação – AQ, integram a base de cálculo previdenciária e, portanto dos 
benefícios previdenciários.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23 - Todos os servidores ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo 
ficarão vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.

Art. 24 - Ficam asseguradas aos servidores do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Marquinho – RPPS, as vantagens previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Marquinho/Pr.

Art. 25 - Fica instituído como atividade permanente do RPPS o treinamento de 
seus servidores, a medida das disponibilidades financeiras e das conveniências dos 
serviços, tendo como principais objetivos:

I - Capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, 
orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela administração;

II - Estimular o desenvolvimento funcional criando condições propícias ao 
aperfeiçoamento constantes dos servidores.

Art. 26 - A jornada de trabalho dos cargos integrantes do Plano de Carreira 
instituído por esta Lei tem duração de 40 horas/semanais para o cargo de Auxiliar 
Administrativo e 16 horas/semanais para o cargo de Contador.

§ 1º O Presidente do RPPS poderá estabelecer horário de trabalho diferenciado 
em razão das peculiaridades da atividade, desde que respeitada a carga horária 
estabelecida nesta Lei.

Art. 27 - Aplica-se aos cargos públicos efetivos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Marquinho – RPPS, as disposições relativas aos 
servidores públicos do município, descritas na Lei Orgânica do Município, na Lei 
Municipal 114/2002, de 27 de setembro de 2002 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
demais legislações correlatas.

Art. 28 - Aplica-se aos servidores públicos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Marquinho – RPPS, às leis e regulamentos 
referentes às diárias fixadas para os agentes públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho.

Art. 29 - As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão à 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Marquinho/Pr, 18 de julho de 2023.

Elio Bolzon Junior
Prefeito Municipal

ANEXO III
FUNÇÃO GRATIFICADA

SÍMBOLO VALOR R$
FG1 900,00
FGII 600,00

ANEXO I
DOS CARGOS/VAGAS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO DE 
CARGO

QUANTITATIVO 
DE VAGAS

NÍVEL 
ESCOLARIDADE

CARGO HORÁRIA 
SEMANAL

NIVEL DE 
VENCIMENTO

Contador 01 Superior 16 A
Auxiliar Administrativo 01 Nível Médio 40 B

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS

CLASSE A - Nível Superior

NÍVEL
PADRÃO

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
A 4.900,00 5.145,00 5.402,25 5.672,36 5.955,98 6.253,78 6.566,47 6.894,79 7.239,53 7.601,51 7.981,58 8.380,66

CLASSE B - Nível Médio e Técnico

NÍVEL
PADRÃO

I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII
B 2.500,00 2.625,00 2.756,25 2.894,06 3.038,77 3.190,70 3.350,24 3.517,75 3.693,64 3.878,32 4.072,24 4.275,85

ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS

Cargo Efetivo: Auxiliar Administrativo
Escolaridade: Ensino Médio

Atribuições:

Atender os segurados e usuários do serviço de Previdência, pessoalmente ou por meio 
das ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas, esclarecendo dúvidas 
relativas aos benefícios previdenciários; Auxiliar nos procedimentos administrativos e 
elaborar objeto de serviços e produtos necessários ao funcionamento da Autarquia; 
Redigir correspondências, ofícios, despachos e outras informações necessárias à 
Autarquia ou em processos administrativos; Organizar as atividades do setor, com a 
orientação de seu superior, com a finalidade de assegurar um fluxo normal de trabalho 
dentro de resultados esperados; Emitir manifestações e informações em processos que 
lhe forem submetidos à apreciação; Compilar e transferir dados, consultar arquivos 
eletrônicos ou em meio físico para o preenchimento de fichas, planilhas e formulários; 
Acompanhar as matérias sob sua responsabilidade, propondo alternativas e 
promovendo ações para o alcance dos objetivos da organização; Executar atividades 
relacionadas com o planejamento operacional, a execução e o monitoramento de 
projetos, programas e planos de ação; Receber materiais de fornecedores, conferindo 
especificações, a correta discriminação das notas fiscais, requisições e outros dados 
compatíveis, permitindo, observado os procedimentos legais definidos, a recepção do 
material; Prestar apoio administrativo às diversas áreas da Autarquia, atuando no 
preenchimento de formulários específicos, levantamento de dados e tratamento 
estatístico, controles diversos envolvendo movimentação de materiais, veículos, 
pessoas, protocolos, dentre outros; Efetuar cálculos complementares a sua atividade 
funcional, registrando, transportando dados e aferindo resultados, utilizando-se de 
planilhas eletrônicas compatíveis; Redigir informações e expedientes administrativos, 
tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, editais e outros, com observância 
das regras gramaticais e das normas e instruções de comunicação oficial; Examinar e 
distribuir processos administrativos; Auxiliar a diretoria na administração de recursos 
humanos, bens patrimoniais e materiais de consumo; Manter conduta profissional 
compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, especialmente os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; Executar outras
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

Cargo Efetivo: Contador
Escolaridade: Curso Superior de Graduação em Contabilidade

Atribuições:

Ser responsável pela execução dos serviços de contabilidade no Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Marquinho - RPPS; assessorar e executar os 
trabalhos de ordem técnica no campo contábil, financeiro, orçamentário e tributário no 
âmbito do RPPS. 
Prestar assessoramento ao Conselho Administrativo e Fiscal sobre matéria contábil,
financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; compilar informações de ordem 
contábil para orientar decisões; elaborar planos de contas e normas de trabalho de 

contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração 
cronológica ou sistemática; fazer levantamento, elaborar e organizar demonstrativos 
contábeis patrimoniais e financeiros; elaborar, organizar e assinar balanços e 
balancetes; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e 
tributária; efetuar perícias contábeis; executar, orientar e coordenar trabalhos de 
tomadas de contas de responsáveis por bens ou valores; executar, orientar e coordenar 
os trabalhos da área patrimonial e contábil-financeira; preparar relatórios informativos 
sobre a situação financeira, patrimonial, orçamentária; orientar, do ponto de vista 
contábil, o levantamento de bens patrimoniais; realizar estudos e pesquisas para o 
estabelecimento de normas de contabilidade do Instituto; planejar modelos e fórmulas 
para uso dos serviços de contabilidade; executar as tarefas da tesouraria na ausência 
do tesoureiro; operacionalizar e manter atualizado os programas de informática 
específicos de sua área de atuação; Auxiliar no acompanhamento e elaboração de 
estudo atuarial e dos demonstrativos exigidos pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho; executar outras tarefas correlatas.

              
                          

 

 

 

LEI Nº 906/2023 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR 
BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 

Artigo 1º. Fica o executivo municipal autorizado a alienar bens moveis através de leilão 
administrativo os seguintes: 
 
- UMA CAÇAMBA 4,95 M COMPRIMENTO X 2,50 M DE LARGURA X 1,70 M ALTURA, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AVALIADO EM R$ 15.000,00. 
 
- UM VEÍCULO AMBULÂNCIA, CHEVROLET/MONTANA PCIA A, ANO/MOD 2018/2019, 
COR BRANCA, RENAVAN 01157995656, PLACA BCG8943, CHASSI 
9BGCA8030KB101244 PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 40.000,00. 
 
- UM VEÍCULO CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ, ANO/MOD 2018/2018, RENAVAN 
01166091209, PLACA BCM3954, CHASSI 9BGJC7520JB270196, PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 30.000,00. 
 
 
Artigo 2º. O valor dos veículos a serem alienados foi aferido conforme avaliação da 
Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis nomeados através do decreto Nº 
072/2023 de 12 de julho de 2022. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de julho de 
2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEDEST

INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA

EDITAL Nº 05/2023

O INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, autarquia estadual vinculada à 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEDEST, em cumprimento à Resolução CONAMA nº 09/1987 e à Resolução 
CEMA n° 107/2020, convoca a população em geral e demais interessados para 
participarem das Consulta Públicas de apresentação Plano Ambiental de 
Conservação e Uso do Entorno de Reservatórios Artificiais – PACUERA, 
referente ao reservatório do empreendimento denominado PCH Confluência, no 
município de Turvo – PR, sob a responsabilidade da empresa CESA –
Confluência Energia S/A inscrita no CNPJ nº 05.104.205/0001-03, conforme 
consta no procedimento administrativo nº 19.060.265-6.

A Consulta Pública será realizada no seguinte local, data e horário:

Município: Turvo/PR.
Data: 23 de agosto 2023 (quarta – feira)
Local: Salão Paroquial da Igreja Nossa Senhora das Brotas
Endereço: Rua Prudentópolis, S/N, Vila Ibema
Hora: 19 horas

Esta consulta pública tem por objetivo esclarecer à população e demais 
interessados a respeito dos estudos apresentados pelo empreendedor e colher 
sugestões com a finalidade de subsidiar o processo de aprovação do Plano de 
Uso e Ocupação do Entorno do Reservatório Artificial da Pequena Central 
Hidrelétrica Confluência (PACUERA PCH Confluência).

Curitiba, 21 de julho de 2023.

JOSÉ VOLNEI BISOGNIN
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, em exercício

Portaria IAT nº 332, de 14 de julho de 2023


